
MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 

EXERCÍCIO - 2017 

(Resolução TC Nº 25, de 13 de dezembro de 2017) 

ITEM 31
      PARTE 1 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 091/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/PMCSA-GM/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/PMCSA-GM/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/PMCSA/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos VINTE E SETE dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 

SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através da Governadoria do Município, por seu 

representante nomeado e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial 

047/PMCSA-GP-SMAJ/2017 homologado pelo Chefe de Gabinete do Prefeito, representado pelo Sr. 

Sr. José Fernandes Moura, brasileiro, casado, professor, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 

1.973.264 - SDS/PE e inscrito no CPF sob o nº. 217.672.544-15, publicado no Diário Oficial dos 

Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens 

discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa COMERCIAL 

NORTE NORDESTE LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

15.114.641/0001-44, com sede à AV. Doutor Joaquim Nabuco, n° 1068, Varadouro, Olinda/PE, CEP: 

53.020-310, representada pelo seu sócio administrador, o Sr. Cesar Augusto Diles dos Santos, 

brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade nº 7.660.029 - SDS/PE e inscrito no 

CPF/MF sob o nº 091.479.574-09, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 

empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual Contratação de empresa especializada para 

aquisição de Aparelhos de Ar Condicionado de 12.000 btus, para atender o Gabinete do Prefeito, em 

quantidade conforme especificações contidas na planilha anexa e Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a secretaria solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

042/PMCSA-GP/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 042/PMCSA-GP/2017, 

que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 042/PMCSA-GP/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de 

Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O serviço deverá ser iniciado no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas a partir do 

recebimento da Ordem de Serviços, emitida pela secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 

dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 042/PMCSA-GP/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 042/PMCSA-

GP/2017 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
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Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 27 de junho de 2017. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Gabinete do Prefeito 

 

 

 

 CONTRATADA: COMERCIAL NORTE 

NORDESTE LTDA - ME  

 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT 

FERRUDD COMERCIAL LTDA - EPP 

PREÇO UNI PREÇO TOTAL ANUAL 

1 

Aparelho de ar - 
condicionado tipo split 
hih-wall novo, QUENTE 
E FRIO, com 
capacidade de 12.000 
BTUS, com tecnologia 
inverter, que utiliza gás 
refrigerante ecológico 
(R-410A ou R-407C), na 
cor branca com controle 
remoto sem fio com 
display digital e reinicio 
automático, com função 
timer/sleep/swig, baixo 
nível de ruído, função 
ventilar, selo 
INMETRO/PROCEL "A" 
de consumo energético, 
tensão de 220V, 
monofásica, frequência 
60Hz, unidade 
condensadora com 
descarga horizontal, 
garantia mínima de 01 
ano, com prestação de 
assistência técnica na 
região metropolitana do 
RECIFE/PE, com 
instalação completa 
para o perfeito 
funcionamento dos 
aparelhos. (Distância 
máxima entre a unidade 
evaporadora e 
condensadora: 5 
metros). Incluso suporte 
condensadora. 

UND. 5 
R$      

2.830,00  
 

R$      14.150,00  
 

 
VALOR TOTAL 14.150,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/PMCSA-SELOG/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/PMCSA-SELOG/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/PMCSA-SELOG/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

Aos DEZESSEIS do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria Municipal 

de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita 

à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 

Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 

11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executiva de Logística, por seus representantes nomeados 

e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela 

inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em 

face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

017/PMCSA-SELOG/2017 homologado pela Secretária Executiva de Logística, a Sra. Márcia 

Beatriz Muniz Diniz, brasileira, casada, administradora, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 

80.210.10015 SSP/RS e inscrito no CPF/MF sob o nº. 427.235.230-04, publicados no Diário Oficial 

dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens 

discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa TUTTO LIMP 

DISTRIBUIDORA LTDA, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.449.553/0001-40, sediada 

na Av. Estancia, n° 405, Areias, Recife/PE, CEP. 50.781-130, telefone (81) 3257-1179/ 3251-4927, 

representada pelo procurador, o Sr. André de Gois Pessoa, brasileiro, casado, comerciário, portador 

da Cédula de Identidade sob o nº 6.905.166 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 060.966.494-83, 

no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 

acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de materiais de limpeza, para atender as 

Secretarias da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, através da Secretaria Executiva de 

Logística, em quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a secretaria solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

017/PMCSA-SELOG/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 017/PMCSA-

SELOG/2017, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 

estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 017/PMCSA-SELOG/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de 

Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte 

endereço: Rodovia PE 60 nº 2.520 Distrito Industrial – Cabo de Santo Agostinho- PE. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente até 

30 (trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria 

solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materias só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 017/PMCSA-SELOG/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 

realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
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REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo secretaria interessada, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 017/PMCSA-

SELOG/2017 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Cabo de Santo Agostinho, 16 de maio de 2017. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Executiva de Logística 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: TUTTO LIMP 

DISTRIBUIDORA LTDA 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QT V.U V.TOTAL 

7 

DESIFETANTE:CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: LÍQUIDO, A BASE DE 

EUCALIPTO, AÇÃO BACTERICIDA E 

GERMICIDA, PARA USO GERAL. 
BOMBONA COM 20 LITROS, COM DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 

REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

BOMBONA VOFIS 1.800 R$ 35,61 R$ 64.098,00 

19 

DETERGENTE EM PÓ: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: COM TENSO ATIVO 

BIODEGRADÁVEL, CONTENDO NA 

COMPOSIÇÃO AGUA, CORANTE E 
BRANQUEADOR ÓPTICO. EMBALAGEM: 

FARDO COM 24 CAIXAS DE 500 GRAMAS, 

COM DADOS DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 

COMPOSIÇÃO QUIMICA. O PRODUTO 

DEVERÁ TER REGISTRO OU 
NOTIFICAÇÃO NA ANVISA/ MINISTÉRIO 

DA SAÚDE. 

FARDO AZUL 1.800 R$ 56,10 R$ 100.980,00 

                                            TOTAL GERAL                  R$ 165.078,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/PMCSA-SELOG/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/PMCSA-SELOG/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/PMCSA-SELOG/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

Aos DEZESSEIS do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria Municipal 

de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita 

à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 

Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 

11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executiva de Logística, por seus representantes nomeados 

e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela 

inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em 

face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

017/PMCSA-SELOG/2017 homologado pela Secretária Executiva de Logística, a Sra. Márcia 

Beatriz Muniz Diniz, brasileira, casada, administradora, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 

80.210.10015 SSP/RS e inscrito no CPF/MF sob o nº. 427.235.230-04, publicados no Diário Oficial 

dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens 

discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa H2X COMÉRCIO 

E SERVIÇOS LTDA - ME, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.614.640/0001-08, sediada 

na Rua Prof. Ana Vaz de Andrade, n° 214, Galpão B, Bairro Novo, Tracunhaém/PE, CEP. 55.805-000, 

telefone (81) 3241-7003, representada pelo seu sócio, o Sr. André Luiz Duarte de Sousa, brasileiro, 

solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade sob o nº 03260133384 -DETRAN/PE e inscrito 

no CPF/MF sob o nº 054.210.964-67, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 

empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de materiais de limpeza, para atender as 

Secretarias da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, através da Secretaria Executiva de 

Logística, em quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a secretaria solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

017/PMCSA-SELOG/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 017/PMCSA-

SELOG/2017, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 

estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 017/PMCSA-SELOG/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de 

Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte 

endereço: Rodovia PE 60 nº 2.520 Distrito Industrial – Cabo de Santo Agostinho- PE. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente até 

30 (trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria 

solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materias só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 017/PMCSA-SELOG/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 

realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
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REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo secretaria interessada, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 017/PMCSA-

SELOG/2017 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Cabo de Santo Agostinho, 16 de maio de 2017. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Executiva de Logística 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: H2X COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA - ME 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QT V,U V,TOTAL 

41 

ESPANADOR ELETROSTÁTICO - 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: FIOS 100% 

ACRÍLICOS, LAVÁVEL, REFIL AVULSO. 

Unid. BRUXAXA 60 R$ 21,00 R$ 1.260,00 

40 

PAPEL HIGIENICO - BRANCO, C/ ROLO DE NO 

MÍNIMO 30 METROS, MEDINDO 30 X 10 cm, 

FOLHAS DUPLA DE ALTA QUALIDADE, 

PICOTADO, 100% FIBRAS CELULÓSICAS, 

NEUTRO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER A 

MARCA DO FABRICANTE, DIMENSÃO, 

INDICADA DE NÃO RECICLADO, COR E LOTE 

DO PRODUTO. EMBALAGEM: FARDO C/ 48 

UNIDADES. 

FARDO NEVE 2.700 R$ 38,00 R$ 102.600,00 

40 

PAPEL HIGIENICO - BRANCO, C/ ROLO DE NO 

MÍNIMO 30 METROS, MEDINDO 30 X 10 cm, 

FOLHAS DUPLA DE ALTA QUALIDADE, 

PICOTADO, 100% FIBRAS CELULÓSICAS, 

NEUTRO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER A 

MARCA DO FABRICANTE, DIMENSÃO, 

INDICADA DE NÃO RECICLADO, COR E LOTE 

DO PRODUTO. EMBALAGEM: FARDO C/ 48 

UNIDADES. 

FARDO NEVE 900 R$ 38,00 R$ 34.200,00 

 

TOTAL GERAL  

 

R$ 138.060,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/PMCSA-SELOG/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/PMCSA-SELOG/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/PMCSA-SELOG/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

Aos DEZESSEIS do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria Municipal 

de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita 

à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 

Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 

11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executiva de Logística, por seus representantes nomeados 

e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela 

inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em 

face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

017/PMCSA-SELOG/2017 homologado pela Secretária Executiva de Logística, a Sra. Márcia 

Beatriz Muniz Diniz, brasileira, casada, administradora, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 

80.210.10015 SSP/RS e inscrito no CPF/MF sob o nº. 427.235.230-04, publicados no Diário Oficial 

dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens 

discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa ALIANÇA 

DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS EM GERAL LTDA - ME, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 24.658.170/0001-26, sediada na Av. Estancia, n° 392, Areias, Recife/PE, CEP. 

50.781-130, telefone (81) 3132-4707, representada pelo procurador, Sr. Estácio Ermínio da Luz 

Neto, brasileiro, solteiro, vendedor, portador da Cédula de Identidade sob o nº 6.382.094 - SDS/PE e 

inscrito no CPF/MF sob o nº 052.959.174-01, no certame acima numerado. A sequência da 

classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de materiais de limpeza, para atender as 

Secretarias da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, através da Secretaria Executiva de 

Logística, em quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a secretaria solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

017/PMCSA-SELOG/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 017/PMCSA-

SELOG/2017, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 

estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 017/PMCSA-SELOG/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de 

Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte 

endereço: Rodovia PE 60 nº 2.520 Distrito Industrial – Cabo de Santo Agostinho- PE. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente até 

30 (trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria 

solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materias só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 017/PMCSA-SELOG/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 

realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
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REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo secretaria interessada, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 017/PMCSA-

SELOG/2017 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Cabo de Santo Agostinho, 16 de maio de 2017. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
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Secretaria Executiva de Logística 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QT V.UNIT V.TOTAL 

13 

LUBRIFICANTE, PARA 

METAIS:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

COMPOSTO POR AGENTE ATIVO 
AROMATIZANTE, LUBRIFICANTE E SOLVENTES 

ORGÂNICOS, ISENTO DE CFC. EMBALAGEM: 
SPRAY COM 200 G, COIM VARIAÇÃO DE +/- 5 

POR CENTO, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE.  

Unid. WHITE LUB 60 R$ 8,30 R$ 498,00 

20 

ÁLCOOL ETÍLICO 96% - ETÍLICO, A 96 GRAUS 

GL: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:EMBALAGEM 

DE 500 ML, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

Unid. 
SANTA 

CRUZ 
240 R$ 3,20 R$ 768,00 

23 

ÁGUA SANITÁRIA 1 LITRO:CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: USO DOMÉSTICO, A BASE DE 

HIPOCLORITO DE SÓDIO, COM TEOR DE CLORO 

ATIVO ENTRE 2,0 A 2,5% P/P. EMBALAGEM 
PLÁSTICA DE 1 LITRO, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE NÃO SUPERIOR A 06 MESES E 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

Unid. TROIA 1800 R$ 1,13 R$ 2.034,00 

24 

ALVEJANTE A BASE DE CLORO 1 LITRO - EM 

PÓ SOLÚVEL EM ÁGUA:CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: CONTENDO CLORO DE ORIGEM 

ORGÂNICA TEOR DE CLORO DE 8% A 12%. PH 

EM SOLUÇÃO A 15 PP A TEMPERATURA DE 25% 
C. EMBALAGEM COM PLÁSTICA DE 1 LITRO. 

CONTENDO NOME  E MARCA DO PRODUTO, 

CATEGORIA DO PRODUTO, RESTRIÇÕES DE USO 
(QUANDO NECESSÁRIO), MODO DE USAR, 

INDICAÇÃO QUANTITATIVA, COMPOSIÇÃO, 

LOTE E DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE, INFORMAÇÕES TOXIOLÓGICAS NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE, TÉCNICO 

RESPONSÁVEL, FABRICANTE, DISTRIBUIDOR E 
IMPORTADOR. 

Unid. CLOROQUIM 1800 R$ 4,00 R$ 7.200,00 

25 

DETERGENTE LÍQUIDO 500ML : 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: LÍQUIDO 

CONCENTRADO, BIODEGRADÁVEL, COM NO 

MÍNIMO 11% (ONZE POR CENTO) DO PRINCIPAL 
ATIVO BÁSICO DO DETERGENTE. EMBALAGEM 

PLÁSTICA DE 500 ML, CONTENDO O NOME DO 

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO D 
VALIDADE E REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO DO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE.  

Unid. ORIENTAL 3600 R$ 1,10 R$ 3.960,00 

28 

ESPONJA DE AÇO - MATERIAL ESPONJA DE 

AÇO, PESO: 60 GR, UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: PACOTE COM 8 UNIDADES. 
SINTÉTICO, DUPLA FACE, UM LADO EM 

ESPUMA POLIURETANO E OUTRO EM FIBRA 

SINTÉTICA ABRASIVA. DDIMENSÕES: 100 X 70 X 
20 MM. 

Unid. LANUX 600 R$ 0,98 R$ 588,00 

30 

LUVA DE BORRACHA PARA 

PROTEÇÃO:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
LUVA DE BORRACHA EM LÁTEX NATURAL NA 
COR AMARELA, ALTAMENTE RESISTENTE, 

PALMA ANTIDERRAPANTE, INTERIOR LISO, 

COMPRIMENTO NÃO INFERIOR A 30 CM, 
TAMANHO M. O ITEM DEVERÁ ATENDER AS 

NORMAS DA ABNT VIGENTES. EMBALAGEM 

LACRADA CONTENDO 01 PAR DE LUVAS COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 

MARCA DO FABRICANTE. 

PAR VOLK 600 R$ 2,07 R$ 1.242,00 
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31 

LUVA DE BORRACHA PARA 

PROTEÇÃO:CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS:LUVA DE BORRACHA EM LÁTEX 

NATURAL NA COR AMARELA, ALTAMENTE 
RESISTENTE, PALMA ANTIDERRAPANTE, 

INTERIOR LISO, COMPRIMENTO NÃO INFERIOR 

A 30 CM, TAMANHO G. O ITEM DEVERÁ 
ATENDER AS NORMAS DA ABNT VIGENTES. 

EMBALAGEM LACRADA CONTENDO UM PAR 

DE LUVAS COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 

PAR VOLK 600 R$ 2,07 R$ 1.242,00 

39 

DETERGENTE NEUTRO:CARACTERÍSTICAS: 
LÍQUIDO, BIODEGRADÁVEL, COM NO MÍNIMO 

0,50% DO PRINCIPAL ATIVO BÁSICO DO 
DETERGENTE. EMBALAGEM: CAIXAS COM 2 

BOMBONAS DE 5L, CONTENDO O NOME DO 

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE E REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO 

DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

Unid. VALENÇA 3600 R$ 12,90 R$ 46.440,00 

DISPUTA RESERVADA  

7 

DESIFETANTE:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

LÍQUIDO, A BASE DE EUCALIPTO, AÇÃO 

BACTERICIDA E GERMICIDA, PARA USO GERAL. 
BOMBONA COM 20 LITROS, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

BOMBONA VOFSI 600 R$ 33,80 R$ 20.280,00 

19 

DETERGENTE EM PÓ: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

COM TENSO ATIVO BIODEGRADÁVEL, CONTENDO 

NA COMPOSIÇÃO AGUA, CORANTE E 
BRANQUEADOR ÓPTICO. EMBALAGEM: FARDO 

COM 24 CAIXAS DE 500 GRAMAS, COM DADOS DO 

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E COMPOSIÇÃO QUIMICA. O PRODUTO 

DEVERÁ TER REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO NA 

ANVISA/ MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

FARDO AZUL 600 R$ 56,97 R$ 34.182,00 

                                                                                    TOTAL GERAL                                                                    R$  118.434,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/PMCSA-SELOG/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/PMCSA-SELOG/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/PMCSA-SELOG/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

Aos DEZESSEIS do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria Municipal 

de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita 

à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 

Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 

11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executiva de Logística, por seus representantes nomeados 

e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela 

inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em 

face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

017/PMCSA-SELOG/2017 homologado pela Secretária Executiva de Logística, a Sra. Márcia 

Beatriz Muniz Diniz, brasileira, casada, administradora, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 

80.210.10015 SSP/RS e inscrito no CPF/MF sob o nº. 427.235.230-04, publicados no Diário Oficial 

dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens 

discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa L. O. SOARES DE 

MORAES, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.576.285/001-15, sediada na Rua Clídio de 

Lima Nigro, n° 58, Rio Doce, Olinda/PE, CEP. 53.150-005, telefone (81) 3491-4964/ 98822-9192, 

representada pelo seu sócio Sr. Luiz Otavio Soares de Moraes, brasileiro, casado, portador da Cédula 

de Identidade sob o nº 2.487.988 - SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 388.363.514-68, no certame 

acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de materiais de limpeza, para atender as 

Secretarias da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, através da Secretaria Executiva de 

Logística, em quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a secretaria solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

017/PMCSA-SELOG/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 017/PMCSA-

SELOG/2017, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 

estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 017/PMCSA-SELOG/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de 

Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte 

endereço: Rodovia PE 60 nº 2.520 Distrito Industrial – Cabo de Santo Agostinho- PE. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente até 

30 (trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria 

solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materias só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 017/PMCSA-SELOG/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 

realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo secretaria interessada, consoante o 
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disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 017/PMCSA-

SELOG/2017 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Cabo de Santo Agostinho, 16 de maio de 2017. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Executiva de Logística 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: L. O. SOARES DE 

MORAES 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QT     V. UN                V.TOTAL 

4 

CERA LÍQUIDA: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

PARA POLIMENTO, INCOLOR, PARA ASSOALHO. 
EMBALAGEM PLÁSTICA COM VOLUME NÃO 

INFERIOR A 750 ML E NÃO SUPERIOR A 850 ML, 

CONTENDO O NOME DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 

REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO NO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE. 

Unid. BRY 120 R$ 3,55 R$ 426,00 

22 

PANO PARA LIMPEZA DE 

CHÃO:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: TIPO SACO, 

100% ALGODÃO, ALVEJADO, BORDAS COM 

ACABAMENTO EM OVERLOCK, DIMENSÕES 70 X 
50 CM E PESO 100 GR, C/ VARIAÇÃO DE +/- 5%. 

ETIQUETA COM DADOS DE IDENTIFCAÇÃO DO 

PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 

Unid. MC 3000 R$ 2,10 R$ 6.300,00 

37 

LIMPADOR INSTÂNTANEO MULTIUSO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPOSTO DE 

TENSOATIVO NÃO IÔNICO, COADJUVANTES. 

EMBALAGEM FRASCO COM 500 ML, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. 

MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 

VALAIDADE E REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

Unid. VOFSI 950 R$ 1,80 R$ 1.710,00 

                    DISPUTA AMPLA  

6 

COPO PARA ÁGUA: CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: EM PLÁSTICO, DESCARTÁVEL, 

CAPACIDADE 180 ML, EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA DESTINADA AO CONSUMO DE 

BEBIDAS, NÃO TOXICA, BRANCO, ISENTO DE: 

MATERIAIS ESTRANHOS, BOLHAS, 
RACHADURAS, FUROS, DEFORMAÇÕES, 

BORDAS AFIADAS E REBARBAS. O PESO POR 100 

UNIDADES (CENTO) DO COPO DEVERÁ SER 
IGUAL OU SUPERIOR A 220 GRAMAS. DEVE 

ESTAR GRAVADO EM ALO RELEVO A MARCA 
OU IDENTIFCAÇÃO DO FABRICANTE, 

CAPACIDADE E SÍMBOLO DE MATERIAL 

RECICLÁVEL, DE ACORDO COM AS NORMAS 
NBR VIGENTES E RESOLUÇÕES / ANVISA. 

EMBALAGEM EM MANGA INVIOLÁVEL, COM 

100 UNIDADES, CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 

FABRICANTE. CX C/ 2.500 COPOS. 

CX KOPAC 2.250 R$ 52,40 R$ 117.900,00 

RESERVADA 

6 

COPO PARA ÁGUA: CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: EM PLÁSTICO, DESCARTÁVEL, 
CAPACIDADE 180 ML, EM RESINA 

TERMOPLÁSTICA DESTINADA AO CONSUMO DE 

BEBIDAS, NÃO TOXICA, BRANCO, ISENTO DE: 
MATERIAIS ESTRANHOS, BOLHAS, 

RACHADURAS, FUROS, DEFORMAÇÕES, 

BORDAS AFIADAS E REBARBAS. O PESO POR 
100 UNIDADES (CENTO) DO COPO DEVERÁ SER 

IGUAL OU SUPERIOR A 220 GRAMAS. DEVE 

ESTAR GRAVADO EM ALO RELEVO A MARCA 
OU IDENTIFCAÇÃO DO FABRICANTE, 

CAPACIDADE E SÍMBOLO DE MATERIAL 

RECICLÁVEL, DE ACORDO COM AS NORMAS 
NBR VIGENTES E RESOLUÇÕES / ANVISA. 

EMBALAGEM EM MANGA INVIOLÁVEL, COM 

100 UNIDADES, CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 

FABRICANTE. CX C/ 2.500 COPOS. 

CX KOPAC 750 R$ 52,40 R$ 39.300,00 

                                                                                                TOTAL GERAL                                                                    R$   165.636,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/PMCSA-SELOG/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/PMCSA-SELOG/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/PMCSA-SELOG/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

Aos DEZESSEIS do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria Municipal 

de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita 

à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 

Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 

11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executiva de Logística, por seus representantes nomeados 

e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela 

inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em 

face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

017/PMCSA-SELOG/2017 homologado pela Secretária Executiva de Logística, a Sra. Márcia 

Beatriz Muniz Diniz, brasileira, casada, administradora, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 

80.210.10015 SSP/RS e inscrito no CPF/MF sob o nº. 427.235.230-04, publicados no Diário Oficial 

dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens 

discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa NORLUX LTDA - 

ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.004.741/0001-00, com sede na Rua Jornalista Edson Regis, n° 

325, Ibura, Recife-PE, CEP: 51.220-000, Fone (81) 3339-0510, representada por seu Procurador, o Sr. 

James Devisson Ferreira dos Santos, brasileiro, estado civil, casado, comerciante, portador da cédula 

de identidade nº 2.645.917 – SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 430.949.104-91, no certame acima 

numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de materiais de limpeza, para atender as 

Secretarias da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, através da Secretaria Executiva de 

Logística, em quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a secretaria solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

017/PMCSA-SELOG/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 017/PMCSA-

SELOG/2017, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 

estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 017/PMCSA-SELOG/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de 

Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte 

endereço: Rodovia PE 60 nº 2.520 Distrito Industrial – Cabo de Santo Agostinho- PE. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente até 

30 (trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria 

solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materias só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 017/PMCSA-SELOG/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 

realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo secretaria interessada, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 017/PMCSA-

SELOG/2017 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 16 de maio de 2017. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Executiva de Logística 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: NORLUX LTDA - ME 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT  
V. U. V. TOTAL 

2 

BALDE PLÁSTICO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

ALTA RESISTÊNCIA A IMPACTO, COM TAMPA, 

PAREDES E FUNDO REFORÇADOS, CAPACIDADE 100 
LITROS, ALÇA LATERAIS EM PLÁSTICO, O PRODUTO 

DEVERÁ TER ETIQUETA COM A IDENTIFICAÇÃO, 

MARCA DO FABRICANTE E CAPACIDADE. MARCA: 
FORTPLAST. 

Unid. 180 R$    31,50  R$    5.670,00 

3 

BALDE PLÁSTICO:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: EM 

POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE,RESISTENTE  A 

IMPACTO,PAREDES E FUNDO REFORÇADOS,ALÇA DE 

AÇO ZINCADO,CAPACIDADE DE 20 LITROS.O 

PRODUTO DEVERÁ TER ETIQUETA COM A 
IDENTIFICAÇÃO,MARCA DO FABRICANTE E 

CAPACIDADE.MARCA: ARQPLAST. 

Unid. 120       R$         5,30  R$    636,00 

5 

CESTA PARA LIXO:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: EM 

PLÁSTICO, PAREDES VAZADAS TIPO REDE, FUNDO 
NÃO VAZADO, SEM TAMPA, CAPACIDADE 10 LITROS, 

DIÂMETRO 27 CM COM VARIAÇÃO DE +/- 3 CM. 

MARCA: ARQPLAST. 

Unid. 125        R$         1,70  R$    212,50 

10 

INSETICIDA:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: EM 
AEROSOL, NÃO CONTENDO CFC - 

CLOROFLUORCARBONO, EMBALAGEM: COM 

VOLUME NÃO INFERIOR A 300 ML, DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 

VALIDADE E REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. MARCA: ULTRA INSET. 

Unid. 420        R$         5,65  R$    2.373,00 

14 

QUEROSENE: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PARA 

USO GERAL. EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 

1000 ML, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. MARCA: 
APACHE. 

PCT 60 R$         9,54  R$    572,40 

15 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO 50 LITROS: 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CLASSE I, EM RESINA 

TERMOPLÁSTICA VIRGEM OU RECICLADA, 
LARGURA 63 CM, COM ALTURA MÍNIMA DE 80 CM, 

CAPACIDADE NORMAL PARA 50 LITROS, NA COR 

PRETA. EMBALAGEM: PACOTE COM 100 UNIDADES. 
A EMBALAGEM DEVERÁ INFORMAR A MARCA DO 

FABRICANTE, DIMENSÕES DO SACO, QUANTIDADE E 

OS DIZERES "MANTER FORA DO ALCANCE DE 
CRIANÇAS", "USO EXLUSIVO PARA LIXO", E "SACO 

NÃO ADEQUADO A CONTEÚDOS PERFURANTRES". O 

PRODUTO DEVERÁ ATENDER AS NORMAS ABNT NBR 
9191 E SOBRETUDO NO QUE DIZ RESPEITO AOS 

MÉTODOS DE ENSAIO: CONDICIONAMENTO, 

MEDIDAS, RESISTÊNCIA AO LEVANTAMENTO, 

RESISTÊNCIA A QUEDA LIVRE, VERIFICAÇÃO DA 

ESTANQUEIDADE, RESISTÊNCIA DE FILMES A 

PERFURAÇÃO ESTÁTICA, DETERMINAÇÃO DA 
CAPACIDADE VOLUMÉTRICA. MARCA: TALIMPO. 

PCT 6000     R$         7,95  R$    47.700,00 

 
TOTAL GERAL  

 

R$  57.163,90 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 091/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/PMCSA-GM/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/PMCSA-GM/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/PMCSA/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos VINTE E SETE dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 

SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através da Governadoria do Município, por seu 

representante nomeado e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial 

047/PMCSA-GP-SMAJ/2017 homologado pelo Chefe de Gabinete do Prefeito, representado pelo Sr. 

Sr. José Fernandes Moura, brasileiro, casado, professor, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 

1.973.264 - SDS/PE e inscrito no CPF sob o nº. 217.672.544-15, publicado no Diário Oficial dos 

Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens 

discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa FERRUDD 

COMERCIAL LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.036.083/0001-67, com sede na Rua Leandro 

Barreto, n° 1361, Loja 04, bairro de Jardim São Paulo, Recife-PE, CEP: 50910-220, Fone (81) 3455-

9330, representada por seu sócio administrador, o Sr. José Rubenildo Pereira da Silva, brasileiro, 

casado, empresário, portador da cédula de identidade nº 2.353.698 – SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob 

o nº 329.953.344-49, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 

consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual Contratação de empresa especializada para 

aquisição de Aparelhos de Ar Condicionado de 18.000 btus, para atender o Gabinete do Prefeito, em 

quantidade conforme especificações contidas na planilha anexa e Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a secretaria solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

042/PMCSA-GP/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 042/PMCSA-GP/2017, 

que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 042/PMCSA-GP/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de 

Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O serviço deverá ser iniciado no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas a partir do 

recebimento da Ordem de Serviços, emitida pela secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 

dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 042/PMCSA-GP/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
A

cesse em
: http://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: e0d2409c-4d4d-4e8e-b3b7-4cd7485b683f



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 

 
 

   

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Ata 034 17 - PP 042-PMCSA-GP-2017 - Aquisição de Ar Condicionados - FERRUDD COMERCIAL LTDA. 

Página 3 de 6 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 042/PMCSA-

GP/2017 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
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Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 27 de junho de 2017. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Gabinete do Prefeito 

 

 

 

 CONTRATADA: FERRUDD COMERCIAL 

LTDA. 

 

 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT 

FERRUDD COMERCIAL LTDA - EPP 

PREÇO UNI PREÇO TOTAL ANUAL 

2 

Aparelho de ar - 
condicionado tipo split 
hih-wall novo, QUENTE 
E FRIO, com 
capacidade de 18.000 
BTUS, com tecnologia 
inverter, que utiliza gás 
refrigerante ecológico 
(R-410A ou R-407C), na 
cor branca com controle 
remoto sem fio com 
display digital e reinicio 
automático, com função 
timer/sleep/swig, baixo 
nível de ruído, função 
ventilar, selo 
INMETRO/PROCEL "A" 
de consumo energético, 
tensão de 220V, 
monofásica, frequência 
60Hz, unidade 
condensadora com 
descarga horizontal, 
garantia mínima de 01 
ano, com prestação de 
assistência técnica na 
região metropolitana do 
RECIFE/PE, com 
instalação completa 
para o perfeito 
funcionamento dos 
aparelhos. (Distância 
máxima entre a unidade 
evaporadora e 
condensadora: 5 
metros). Incluso suporte 
condensadora. 
 

UND. 4 
 R$      

3.725,00  
 R$      14.900,00  

 
VALOR TOTAL 14.900,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/PMCSA-SELOG/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/PMCSA-SELOG/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/PMCSA-SELOG/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

Aos DEZESSEIS do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria Municipal 

de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita 

à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 

Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 

11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executiva de Logística, por seus representantes nomeados 

e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela 

inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em 

face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

017/PMCSA-SELOG/2017 homologado pela Secretária Executiva de Logística, a Sra. Márcia 

Beatriz Muniz Diniz, brasileira, casada, administradora, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 

80.210.10015 SSP/RS e inscrito no CPF/MF sob o nº. 427.235.230-04, publicados no Diário Oficial 

dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens 

discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa PAULA CIBELE 

DA SILVA EIRELI - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.845.315/0001-81, com sede na Rua 

Amélia Xavier Sampaio, n° 12, Imbiribeira, Recife-PE, CEP: 51.170-220, Fone (81) 3048-5711, 

representada por sua Procuradora, a Sra. Meuri Cleta de Almeida Soares, brasileira, portadora da 

cédula de identidade nº 6.656.546 – SDS/PE e inscrita no CPF/MF sob o nº 043.118.644-85, no 

certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 

acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de materiais de limpeza, para 

atender as Secretarias da Prefeitura 

1.2-  Municipal do Cabo de Santo Agostinho, através da Secretaria Executiva de Logística, em 

quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a secretaria solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

017/PMCSA-SELOG/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 017/PMCSA-

SELOG/2017, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 

estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 017/PMCSA-SELOG/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de 

Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte 

endereço: Rodovia PE 60 nº 2.520 Distrito Industrial – Cabo de Santo Agostinho- PE. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente até 

30 (trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria 

solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materias só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 017/PMCSA-SELOG/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 

realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo secretaria interessada, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 017/PMCSA-

SELOG/2017 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 16 de maio de 2017. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Executiva de Logística 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: PAULA CIBELE DA 

SILVA EIRELI - ME 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QT V. U. V. TOTAL 

1 

APANHADOR DE LIXO:CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: MEDINDO 600MM, BASE 

QUADRADA, EM PVC, DIMENSÕES 220X220MM 

Unid. BIBICA 60 R$ 2,38 R$ 142,80 

8 

DESODORANTE EM 

PEDRA:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PARA 
USO EM VASO SANITÁRIO, HIGIENIZANTE, 

PODER BACTERICIDA, FRAGRÂNCIA 

AGRADÁVEL. EMBALAGEM CAIXA CONTENDO 
01 (UM) SUPORTE E 01 (UM) REFIL NÃO 

INFERIOR A 30 GRAMAS E NÃO SUPERIOR A 50 

GRAMAS, CONTENDO O NOME DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 

DE VALIDADE E REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO 

NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

Unid. 
PANDA 

BENZOQUIMICA 
1440 R$ 0,92 R$ 1.324,80 

9 

ESCOVA PARA LIMPEZA DE VASO 

SANITÁRIO:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: EM 
NYLON, COM SUPORTE PLÁSTICO. 

EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 

Unid. BIBICA 60 R$ 3,80 R$ 228,00 

17 

VASSOURA, CERDAS EM NYLON: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: BASE 

RETANGULAR EM MADEIRA LARGURA 250 
MM, CABO EM MADEIRA COMPRIMENTO 1100 

MM, VARIAÇÃO DIMENSIONAL DE +/- 5%, COM 

PONTEIRA PLÁSTICA ROSQUEÁVEL. 

PCT PLASTICAVA 120 R$ 3,10 R$ 372,00 

18 

SABÃO COMUM EM BARRA COM 200GR . 

CARATERÍSTICAS MÍNIMAS: MULTIUSO, PARA 
LIMPEZA EM GERAL, BIODEGRADÁVEL. 

EMBALAGEM: PACOTE COM 5 UNIDADES 

(TABLETES) DE 200GR CADA, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 

DE VALIDADE, REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO 
NA ANVISA / MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

Unid. ESPUMIL 1800 R$ 3,90 R$ 7.020,00 

21 

FLANELA EM TECIDO: CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: EM 100% ALGODÃO, COM BAINHAS, 
DIMENSÕES MÍNIMAS: 30 X 50 CM E MÁXIMA: 

30 X 60 CM. 

Unid. CRISTAL 600 R$ 0,80 R$ 480,00 

26 

LUSTRA MÓVEIS : CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: DESENVOLVIDO ESPECIALMENTE 

PARA O TRABALHO DE POLIMENTO, 

PROTEÇÃO, EMBELEZAMENTO E REALCE DE 
BRILHO DE MÓVEIS. EM SUA FÓRMULA ESTÁ 

PRESENTE CERAS NATURAIS E SILICONE QUE 

NUTREM E PROTEGEM FIBRAS DO MATERIAL. 
EMBALAGEM COM 200 ML CONTENDO NOME 

DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 

PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO OU 
NOTIFICAÇÃO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

Unid. WORKER 360 R$ 1,82 R$ 655,20 

27 

ESPONJA DUPLA FACE:CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: SINTÉTICO, DUPLA FACE, UM LADO 

EM ESPUMA POLIURETANO E OUTRO EM 

FIBRA SINTÉTICA ABRASIVA, DIMENSÕES: 100 
X 70 X 20 MM, COM VARIAÇÃO DE +/- 10 MM. 

EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE.  

PCT WISHI 1200 R$ 0,34 R$ 408,00 
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29 

RÔDO DE BORRACHA:CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: BASE DE ALUMÍNIO OU PLÁSTICO 

PARA PISO, COM 01  (UMA) BORRACHA, BASE 
EM POLIURETANO COM 400 MM, CABO EM 

MADEIRA COM ENCAIXE ROSQUEADO, 

COMPRIMENTO 1200 MM, VARIAÇÃO 
DIMENSIONAL DE +/- 5%. 

PAR BIBICA 360 R$ 3,09 R$ 1.112,40 

33 

VASSOURA DE PELO:CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: BASE RETANGULAR, LARGURA 300 
MM, CABO EM MADEIRA, COMPRIMENTO 1100 

MM, VARIAÇÃO DIMENSIONAL DE +/- 5%, COM 

PONTEIRA PLÁSTICA ROSQUEÁVEL. 

Unid. BIBICA 60 R$ 4,77 R$ 286,20 

34 

VASSOURA DE PIAÇAVA:CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: Nº10, EM LEQUE, CORPO DE 

MADEIRA, CABO APARELHADO. 

CX BIBICA 600 R$ 4,07 R$ 2.442,00 

36 

PANO DE COPA E 

COZINHA:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

ALGODÃO LISO (PARA PRATO), MEDINDO 43 X 

67 CM, NA COR BRANCA, 100% ALGODÃO. 

Unid. CRISTAL 600 R$ 1,69 R$ 1.014,00 

38 

VASSOURÃO DE PIAÇAVA:CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: TIPO VASSOURÃO, CABO DE 

MADEIRA, MEDIDA DA BASE 40 CM EM 
MADEIRA. 

CX BIBICA 600 R$ 9,75 R$ 5.850,00 

42 

VASSOURA DE ALGODÃO MOP, SUPORTE E 
BASE EM ALUMÍNIO, CABO METÁLICO 

PLASTIFICADO TAMANHO DO CABO 130CM. 

EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE 

UND BRALIMPIA 60 R$ 44,90 R$ 2.694,00 

                                                                                                   TOTAL                      R$    24.029,40       
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 039/PMCSA-SME/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/PMCSA-SME/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/PMCSA-SME/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

Aos VINTE E OITO do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Educação, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 

Registro de Preços nº 033/PMCSA-SME/2017 homologado pela Secretária Municipal de Educação, 

a Sra. Sueli Lima Nunes, brasileira, divorciada, Servidora Pública, portadora da Cédula de Identidade 

sob o nº. 3.203.079 - SSP/PE e inscrita no CPF sob o nº. 575.996.614-68, publicados no Diário Oficial 

dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens 

discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa DELTA 

PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.676.271/0001-88, com sede na 

Estrada do Palmital, n° 5000, Palmital, Saquarema-RJ, CEP: 28.993-000, Fone (81) 2664-4090, 

representada por Sócio Gerente, o Sr. Jean Carlos Faria Soares, brasileiro, casado, empresário, 

portador da cédula de identidade nº 07.980.161-9 IFP/RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº 015.030.917-

16, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no 

processo acima citado. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de Cadeiras tipo Universitária e 

Conjuntos Trapezoidal, para atender a Rede Municipal de Ensino, Através da Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

033/PMCSA-SME/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 033/PMCSA-SME/2017, 

que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 033/PMCSA-SME/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 

de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 033/PMCSA-SME/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 033/PMCSA-

SME/2017e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 28 de Junho de 2017. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Municipal de Educação  

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: DELTA PRODUTOS E 

SERVIÇOS LTDA 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

 

IT
E
M 

DESCRIÇÃ
O 

UND 

MAR
CA / 
MOD
ELO 

QUAN
T. 

CONTRATADO 

CONTRATADO 
V. 

UNITÁRI
O 

V. TOTAL 

1 

CADEIRA 
UNIVERSI
TÁRIA, 
ESTRUTU
RA EM 
AÇO COM 
ASSENTO
, 
ENCOST
O E 
PRANCHE
TA 

UND. 

DES
K / 

DEL
TA 

4.000 
 R$         

310,00  

 R$       
1.240.000,0

0  

1- DELTA PRODUTOS E 
SERVIÇOS LTDA. 

2 

CONJUNT
O 
TRAPEZO
IDAL 
COMPOS
TO POR 6 
MESAS, 6 
CADEIRA
S E 1 
MESA 
CENTRAL 

CONJU
NTO 

DES

K / 

DEL

TA 

250 
 R$      

2.400,00  
 R$          

600.000,00  
1- DELTA PRODUTOS E 

SERVIÇOS LTDA. 

    
VALOR TOTAL: 

R$ 
1.840.000,0

0 
(UM MILHÃO, OITOCENTOS 
E QUARENTA MIL REAIS) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/PMCSA-GP-SMAJ/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/PMCSA-GP-SMAJ/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/PMCSA-SEARH/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos VINTE E UM dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, 

Governadoria do Município e da Superintendência de Desenvolvimento Rural, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial 

047/PMCSA-GP-SMAJ/2017 homologado pelo Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos, Chefe de 

Gabinete do Prefeito e o Superintendente de Desenvolvimento, respectivamente representadas pelo Sr. 

Osvir Guimarães thomaz, brasileiro, casado, advogado, portadora da OAB/PE sob o n.º 37.698 e 

inscrito no CPF/MF sob o n.º 901.647.097-20; Sr. José Fernandes Moura, brasileiro, casado, 

professor, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 1.973.264 - SDS/PE e inscrito no CPF sob o nº. 

217.672.544-15 e o Sr. Aziel Almeida de Souza, brasileiro, casado, Agricultor e Pecuarista, portador 

da Cédula de Identidade sob o nº. 2.699.136 - SSP/PE e inscrito no CPF sob o nº. 493.003.694-15 , 

publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVEM registrar os 

preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos 

pela empresa FERRUDD COMERCIAL LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.036.083/0001-67, 

com sede na Rua Leandro Barreto, n° 1361, Loja 04, bairro de Jardim São Paulo, Recife-PE, CEP: 

50910-220, Fone (81) 3455-9330, representada por seu sócio administrador, o Sr. José Rubenildo 

Pereira da Silva, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade nº 2.353.698 – 

SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 329.953.344-49, no certame acima numerado. A sequência da 

classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual Contratação de empresa especializada para 

aquisição de Televisores 42” e 60”, Refrigerador Duplex e Bebedouro de coluna, para atender o 

Gabinete do Prefeito, Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e Superintendência de 

Desenvolvimento Rural, em quantidade conforme especificações contidas na planilha anexa e Termo 

de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a secretaria solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
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beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

047/PMCSA-GP-SMAJ/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 047/PMCSA-GP-

SMAJ/2017, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse 

transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 047/PMCSA-GP-SMAJ/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de 

Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O serviço deverá ser iniciado no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas a partir do 

recebimento da Ordem de Serviços, emitida pela secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 

dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 047/PMCSA-GP-SMAJ/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 

realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 
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6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 047/PMCSA-GP-

SMAJ/2017 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Cabo de Santo Agostinho, 21 de junho de 2017. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

 

 

 

 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 

DE SANTO AGOSTINHO 

Gabinete do Prefeito 

 

 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Superintendência de Desenvolvimento Rural 

 

 

 

 CONTRATADA: FERRUDD COMERCIAL 

LTDA. 

 

 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT 
FERRUDD COMERCIAL LTDA 

V. U. V. TOTAL 

1 

TELEVISOR - Características mínimas: LED 42'' , full HD, 
frequência mínima 120hz, conversor digital, potencia som 
mínimo 15w, estéreo, closed caption, conexões HDMI, conexão 
USB, garantia mínima 12 meses, deve acompanhar suporte 
com parafusos para fixação da TV na parede. 

UND. 2  R$            2.040,00   R$        4.080,00  

2 

TELEVISOR 60'' - Características mínimas:Tela LED, formato 
da tela em PLANA 16:9; Conexões Wi-Fi; Resoluções ULTRA 
HD 4K 3840 x 2160, Tecnologia smart tv uhd, com controle 
remoto, Ajuste formato de tela: 16:9 e 4:3; Ajustes de imagem 
Contraste/Brilho/Cor/Nitidez/Back Light/Tom/Opção de 
Imagem/Controle avançado, ângulo de Visão 178º x 178º, 
Closed Caption, Conectividade WiDi, Conversor digital 
integrado, Display Edge LED, DTV, Entrada Áudio/Vídeo,  
HDMI, Entrada LAN, Entrada RF para TV a Cabo, Entrada RF 
para TV aberta (Digital/Analógica), Entrada USB 3, Entrada 
Vídeo Componente 1, Frequência (Hz) 120, Função Mute. 
garantia mínima 12 meses, deve acompanhar suporte com 
parafusos para fixação da TV na parede. 

UND. 1     

3 

REFRIGERADOR DUPLEX - características mínimas: 
capacidade total mínima de 380 a máxima de 420 litros, 
consumo entre 50 a 53KW/mês, porta com prateleiras, na cor 
branca, porta ovos, prateleiras internas, gavetas para vegetais, 
carnes e frios, congelador, lâmpada interna, não conter gás 
CFC, selo PROCEL. Garantia mínima 12 meses. 

UND. 1  R$            2.550,00   R$        2.550,00  

4 

BEBEDOURO - características mínimas: de coluna em aço com 
pintura eletrostática a pó, na cor branca; permite a fácil 
adaptação em ambientes onde há grande circulação de 
pessoas. Conta com 02 torneiras de pressão em latão cromado, 
uma de jato para a boca e outra para copo. Capacidade de 
armazenamento: 3,5L; Ecocompressor com gás R-134a que 
não agride a camada de ozônio; Gabinete em aço inox 430; 
Depósito de água em aço inox (próprio para alimentos), isolado 
com EPS; Serpentina externa: facilita a higienização, não altera 
as propriedades da água e possui dreno de limpeza; Torneira 
(copo e jato) em latão cromado com regulagem de jato d'água; 
Ralo sifonado: barra o mau cheiro proveniente do esgoto; 
Tampo em aço inox polido e base em material injetado; 
Controle manual da temperatura da água; com regulagem 
externa; Filtro interno de água com carvão ativado impregnado 
com prata: protege a proliferação de microorganismos, elimina 
sabor e odor de cloro e reduz a quantidade de cloro;- Grau de 
proteção IPX4;- Assistência técnica em todo território nacional; 
Garantia mínima de 12 meses pelo fabricante; Cumpre com 
todas normas e leis vigentes;Certificado pelo INMETRO.  

UND. 1  R$               540,00   R$           540,00  

TOTAL    R$        7.170,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 84/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/PMCSA-SEARH/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/PMCSA-SEARH/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/PMCSA-SEARH/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos TRINTA dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executiva de Administração e 

Recursos Humanos, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 11.294.402/0001-62 por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial 036/PMCSA-SEARH/2017 

homologado pelo Secretário Executiva de Recursos Humanos, o Sr. Pablo Cabral da Silva, 

brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 6.313.511 - SDS/PE e inscrito 

no CPF sob o nº. 048.499.094-26, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 

Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 

sido, os referidos preços oferecidos pela empresa MOREIRA & NEVES LTDA - EPP, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 12.373.930/0001-70, com sede na Rua Castro Alves, n° 236, Loja 03, 

Encruzilhada, Recife-PE, CEP: 52.030-060, Fone (81) 3077-6699/ 99615-0491, representada por seu 

sócio administrador, o Sr. Paulo Fernando Nunes das Neves, brasileiro, casado, empresário, portador 

da cédula de identidade nº 04327904121. – CNH/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 459.999.374-34, 

no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 

acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual Contratação de empresa de engenharia para a 

execução dos serviços de manutenção preventiva, corretiva, desinstalação e instalação em aparelhos de 

ar condicionado tipo janela e split, bebedouros de coluna, freezer e geladeiras com fornecimento e 

substituição/reposição total de peças, componentes e acessórios por outras novas e originais de 

diversas marcas, capacidades e modelos, além da implantação do PMOC – Plano de Manutenção, 

Operação e Controle estabelecido pela portaria nº 3.523 com limpeza e higienização, conforme 

resolução re nº 09, de 06.01.2003 (ANVISA), para o CAM I – Centro Administrativo Municipal, 

através da Secretaria Executiva de Administração e Recursos Humanos, em quantidade conforme 

especificações contidas na planilha anexa e Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a secretaria solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
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beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

036/PMCSA-SEARH/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 036/PMCSA-

SEARH/2017, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 

estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 036/PMCSA-SEARH/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de 

Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O serviço deverá ser iniciado no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas a partir do 

recebimento da Ordem de Serviços, emitida pela secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 

dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 036/PMCSA-SEARH/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 

realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 
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6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 036/PMCSA-

SEARH/2017 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Cabo de Santo Agostinho, 30 de junho de 2017. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Executiva de Administração e 

Recursos Humanos  

 

 

 

 CONTRATADA: MOREIRA & NEVES 

LTDA - EPP 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT.   

    V. UNITÁRIO V. TOTAL 

 
 
 
 
 
 
 
 

1 

Contratação de empresa de engenharia 
para a execução dos serviços de 
manutenção preventiva, corretiva, 
desinstalação e instalacão em aparelhos 
de ar condicionado tipo janela e split, 
bebedouros de coluna, freezer e 
geladeiras com fornecimento e 
substituição/reposição total de peças, 
componentes e acessórios por outras 
novas e originais de diversas marcas, 
capacidades e modelos, além da 
implantação do PMOC – Plano de 
Manutenção, Operação e Controle 
estabelecido pela portaria nº 3.523 com 
limpeza e higienização, conforme 
resolução re nº 09, de 06.01.2003 
(ANVISA) 

 
 
 
 
 
 
 
 

MÊS 

 
 
 
 
 
 
 
 

          12 

 
 
 
 
 
 
 
 
R$  31.900,00  

 
 
 
 
 
 
 
 
R$  382.800,00  

  VALOR TOTAL:  R$ 382.800,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 061/PMCSA-SEARH/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/PMCSA-SEARH/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/PMCSA-SEARH/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos TREZE dias do mês de JULHO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executiva de Administração e 

Recursos Humanos, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 11.294.402/0001-62 por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial 053/PMCSA-SEARH/2017 

homologado pelo Secretário Executiva de Recursos Humanos, o Sr. Pablo Cabral da Silva, 

brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 6.313.511 - SDS/PE e inscrito 

no CPF sob o nº. 048.499.094-26, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 

Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 

sido, os referidos preços oferecidos pela empresa PREMIUS SERVIÇO EIRELI EPP, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 05.678.722/0001-13, com sede na Rua Ernesto de Paula Santos, n° 960, Sala 102, 

Boa Viagem, Recife-PE, CEP: 51.021-330, Fone (81) 3127-6007, representada por seu sócio 

administrador, o Sr. Cassio André dos Santos Nascimento, brasileiro, casado, Administrador, 

portador da cédula de identidade nº 3772303. – SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 686.575.604-

53, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no 

processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de motoristas, mediante a disponibilização de profissionais devidamente 

habilitado nas categorias “B”, “C” e “D”, com vistas a atender as demandas dos órgãos e entidades que 

integram a Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, em quantidade conforme especificações 

contidas na planilha anexa e Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
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aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

053/PMCSA-SEARH/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 053/PMCSA-

SEARH/2017, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 

estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 053/PMCSA-SEARH/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de 

Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 – A realização do serviço, não poderá exceder o prazo de vigência do Contrato. 

 

  Parágrafo Primeiro - Será de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho. 

Parágrafo Segundo – Nos preços contratados encontram-se incluídas todas as despesas 

decorrentes de fretes, seguros, taxas, impostos e encargos sociais que incidam ou venham a incidir 

direta ou indiretamente sobre o custo do objeto ora contratado. 

Parágrafo Terceiro – Quando do surgimento de qualquer dúvida no que se refere a realização 

do serviço, se for o caso, a secretaria solicitante poderá providenciar exames específicos, através de 

órgão competente, com custos a cargo da licitante CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto – A CONTRATADA ficará obrigada a reparar, às suas expensas, os 

serviços fornecidos que vierem a ser recusados e, cujo recebimento não importará sua aceitação. 

Parágrafo Quinto – A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições 

necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante 

estabelece a Lei no 8.666/93 e alterações posteriores; 

Parágrafo Sexto – Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a 

execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

Parágrafo Sétimo – Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / 

Faturas devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
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dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 053/PMCSA-SEARH/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 

realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
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solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 
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10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 053/PMCSA-

SEARH/2017 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Cabo de Santo Agostinho, 13 de julho de 2017. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Executiva de Administração e 

Recursos Humanos  

 

 

 

 CONTRATADA: PREMIUS SERVIÇO 

LTDA EPP 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO QT  

   V. U. V. TOTAL 

1 Motorista – Posto 44 horas semanais 116  R$     4.074,97  R$         472.696,52  

2 Motorista – Posto 12 x 36 horas semanal - 
Diurno 

10  R$     8.485,23  R$            84.852,30  

3 Motorista – Posto 12 x 36 horas semanal - 
Noturno 

10  R$     9.443,78  R$            94.437,80  

         
      Valor Mensal dos serviços 

  R$          651.986,62 

        Valor Total dos serviços   R$        7.823.839,44 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 058/PMCSA-SELOG/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/PMCSA-SELOG/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/PMCSA-SELOG/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

Aos DOZE dias do mês de JULHO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria Municipal 

de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita 

à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 

Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 

11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executiva de Logística, por seus representantes nomeados 

e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela 

inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em 

face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

050/PMCSA-SELOG/2017 homologado pela Secretária Executiva de Logística, a Sra. Márcia 

Beatriz Muniz Diniz, brasileira, casada, administradora, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 

80.210.10015 SSP/RS e inscrito no CPF/MF sob o nº. 427.235.230-04, publicados no Diário Oficial 

dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens 

discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa BRASLUSO 

TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.480.880/0001-15, com sede na Av. Domingos 

Ferreira, n° 1486, Loja 05, Galeria São Mateus, Boa Viagem, Recife-PE, Fone (81) 3086-3511, 

representada por sua procuradora, a Sra. Lenice Guimarães de Araújo, brasileira, casada, portadora 

da cédula de identidade nº 1.328.959 – SSP/PE e inscrita no CPF/MF sob o nº 172.093.664-15, no 

certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 

acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de passagens aéreas, na categoria econômica do âmbito nacional e internacional, para 

atender as Secretarias da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, através da Secretaria 

Executiva de Logística, em quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a secretaria solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

050/PMCSA-SELOG/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 050/PMCSA-

SELOG/2017, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 

estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 050/PMCSA-SELOG/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de 

Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – A CONTRATADA deverá efetuar marcação e remarcação de bilhetes sempre que solicitado, 

desde que a CONTRATANTE comunique com antecedência de no mínimo 2 (duas) horas. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente até 

30 (trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria 

Executiva de Logística. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento do objeto só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de Empenho e 

Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 050/PMCSA-SELOG/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 

realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 050/PMCSA-

SELOG/2017  e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 12 de julho de 2017. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 

DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Executiva de Logística  

 

 

 

 

 CONTRATADA: BRASLUSO TURISMO 

LTDA 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR DO DESCONTO 

    

 
1 

Fornecimento de passagens aéreas, na categoria 
econômica, do âmbito nacional e internacional. 

 

95 % 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 149/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 068/PMCSA-SME/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/PMCSA-SME/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/PMCSA-SME/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

Aos Seis do mês de JULHO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita à 

Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 

(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 

11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Educação, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

057/PMCSA-SME/2017 homologado pela Secretária Municipal de Educação, a Sra. Sueli Lima 

Nunes, brasileira, divorciada, Servidora Pública, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 

3.203.079 - SSP/PE e inscrita no CPF sob o nº. 575.996.614-68, publicados no Diário Oficial dos 

Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens 

discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa PBF GRÁFICA E 

TEXTIL LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 16.994.727/0001-71, com sede na Avenida 

Governador Nilo Coelho, S/N, Bairro Timbó, Distrito Industrial, Abreu e Lima/PE, CEP: 53.520-810, 

Fone (81) 3538-8850, representada por seu procurador, o Sr. Tiago Henrique Jota Beltrão, 

brasileiro, solteiro, contador, portador da cédula de identidade nº 9.295.396 SDS/PE e inscrito no 

CPF/MF sob o nº 097.114.244-01, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 

empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual contratação de empresa especializada no 

fornecimento de Fardamentos, para os anos letivos de 2017 e 2018, atendendo alunos e professores da 

Rede Municipal de Ensino, através da Secretaria Municipal de Educação, em quantidade conforme 

especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a secretaria solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

057/PMCSA-SME/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 057/PMCSA-SME/2017, 

que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 057/PMCSA-SME/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 

de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

4.1 – Deverá ser entregue diariamente e nos fins de semana, de acordo com os nomes e endereços 

indicados pela Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 (trinta) dias, após a data da fatura 

devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 057/PMCSA-SME/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
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disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 057/PMCSA-

SME/2017 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Cabo de Santo Agostinho, 06 de julho de 2017. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Municipal de Educação  

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: PBF GRÁFICA E 

TEXTIL LTDA 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITE
M 

DESCRI
ÇÃO 

UNI
D 

QTD 
POR 
ALU
NO 

QTD 

PBF GRÁFICA E TEXTIL LTDA 
EMPRESA 

VENCEDORA 
V. UNITÁRIO V. DO LOTE V. TOTAL 

1 
Camisa 
manga 
curta 

UNI
D. 

2 
8.60

0 
 R$              

16,90  
 R$           

33,80  

 R$                 
290.680,0

0  
PBF GRÁFICA E 

TEXTIL LTDA 

2 
Camisa 
regata 

UNI
D. 

2 
8.60

0 
 R$              

15,00  
 R$           

30,00  

 R$                 
258.000,0

0  
PBF GRÁFICA E 

TEXTIL LTDA 

3 Bermuda 
UNI
D. 

2 
8.60

0 
 R$              

22,25  
 R$           

44,50  

 R$                 
382.700,0

0  
PBF GRÁFICA E 

TEXTIL LTDA 

4 Meia 
UNI
D. 

2 
8.60

0 
 R$                
5,50  

 R$           
11,00  

 R$                   
94.600,00  

PBF GRÁFICA E 
TEXTIL LTDA 

5 Tênis 
UNI
D. 

1 
8.60

0 
 R$              

55,00  
 R$           

55,00  

 R$                 
473.000,0

0  
PBF GRÁFICA E 

TEXTIL LTDA 

  
     

 R$         
174,30  

 R$              
1.498.980,

00  
  

                  

                  

LOTE 2 - CONJUNTO ENSINO FUNDAMENTAL 

ITE
M 

DESCRI
ÇÃO 

UNI
D 

QTD 
POR 
ALU
NO 

QTD 

PBF GRÁFICA E TEXTIL LTDA 
EMPRESA 

VENCEDORA 
V. 

UNITÁRIO 
V. DO 
LOTE 

V. TOTAL 

1 
Camisa 
manga 
curta 

UNI
D. 

2 
57.0
00 

 R$              
17,00  

 R$           
34,00  

 R$              
1.938.000,

00  

PBF GRÁFICA E 
TEXTIL LTDA 

2 Camisa 
regata 

UNI
D. 

1 
57.0
00 

 R$              
15,00  

 R$           
15,00  

 R$                 
855.000,0

0  

PBF GRÁFICA E 
TEXTIL LTDA 

3 
Bermuda 
Masculin
a 

UNI
D. 

2 
57.0
00 

 R$              
23,00  

 R$           
46,00  

 R$              
2.622.000,

00  

PBF GRÁFICA E 
TEXTIL LTDA 

4 
Meia 

UNI
D. 

2 
57.0
00 

 R$                
6,00  

 R$           
12,00  

 R$                 
684.000,0

0  

PBF GRÁFICA E 
TEXTIL LTDA 

5 
Tênis 

UNI
D. 

1 
57.0
00 

 R$              
56,68  

 R$           
56,68  

 R$              
3.230.760,

00  

PBF GRÁFICA E 
TEXTIL LTDA 

    
9.329.760,

00 
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LOTE 3 - CONJUNTO ENSINO MÉDIO/EJA/PROFESSOR 

ITE
M 

DESCRI
ÇÃO 

UNI
D 

QTD 
POR 
ALU
NO 

QTD 

PBF GRÁFICA E TEXTIL LTDA 
EMPRESA 

VENCEDORA V. 
UNITÁRIO 

V. DO 
LOTE 

V. TOTAL 

1 
Camisa 
manga 
curta 

UNI
D. 

2 
7.50

0 
 R$              

17,00  
 R$           

34,00  

 R$                 
255.000,0

0  

PBF GRÁFICA E 
TEXTIL LTDA 

2 
Meia 

UNI
D. 

2 
7.50

0 
 R$                

6,00  
 R$           

12,00  
 R$                   

90.000,00  
PBF GRÁFICA E 

TEXTIL LTDA 

3 
Tênis 

UNI
D. 

1 
7.50

0 
 R$              

56,68  
 R$           

56,68  

 R$                 
425.100,0

0  

PBF GRÁFICA E 
TEXTIL LTDA 

4 

Camisa 
Pólo 
Professo
r 

UNI
D. 

2 
7.50

0 
 R$              

26,96  
 R$           

53,92  

 R$                 
404.400,0

0  

PBF GRÁFICA E 
TEXTIL LTDA 

            
 R$         
156,60  

 R$              
1.174.500,
00  

  

(DOZE MILHÕES, TRES MIL E DUZENTOS QUARENTA 
REAIS) 

 R$            
12.003.24
0,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 056/PMCSA-SME/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/PMCSA-SME/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/PMCSA-SME/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

Aos VINTE E SETE do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Educação, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 

Registro de Preços nº 048/PMCSA-SME/2017 homologado pela Secretária Municipal de Educação, 

a Sra. Sueli Lima Nunes, brasileira, divorciada, Servidora Pública, portadora da Cédula de Identidade 

sob o nº. 3.203.079 - SSP/PE e inscrita no CPF sob o nº. 575.996.614-68, publicados no Diário Oficial 

dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens 

discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa ANTARES 

COMUNICAÇÃO E REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

09.295.878/0001-76, com sede na Rua da Assembleia, n° 67, Andar 5, Sala 052 A, Recife-PE, CEP: 

50.790-000, Fone (81) 3455-9330, representada por seu procurador, o Sr. José Hélio Dias do 

Nascimento, brasileiro, casado, contador, portador da cédula de identidade nº 1.413.970 SSP/PE e 

inscrito no CPF/MF sob o nº 235.862.064-53, no certame acima numerado. A sequência da 

classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual contratação de empresa especializada no 

fornecimento de assinaturas diárias e final de semana de jornal de grande circulação estadual, para as 

escolas e professores da Rede Municipal de Ensino, em quantidade conforme especificações contidas 

em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a secretaria solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

048/PMCSA-SME/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 048/PMCSA-SME/2017, 

que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 048/PMCSA-SME/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 

de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

4.1 – Deverá ser entregue diariamente e nos fins de semana, de acordo com os nomes e endereços 

indicados pela Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento será feito em por crédito em conta corrente até 30 (trinta) dias, após a data da fatura 

devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 048/PMCSA-SME/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
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disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 048/PMCSA-

SME/2017 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Cabo de Santo Agostinho, 27 de junho de 2017. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Municipal de Educação  

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: ANTARES 

COMUNICAÇÃO E REPRESENTAÇÕES 

LTDA 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. CONTRATADO 

VALOR. 

UNITÁRIO 
V. TOTAL 

1 Assinaturas finais de semana  UND 1.761 R$        160,00 R$   281.790,00 

2 Assinaturas Diárias UND 106 R$        449,60 R$   47.657,60 

  VALOR TOTAL: R$ 329.417,60 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 057/PMCSA-SELOG/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/PMCSA-SELOG/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/PMCSA-SELOG/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

Aos VINTE E SETE do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executiva de Logística, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 

Registro de Preços nº 049/PMCSA-SELOG/2017 homologado pela Secretária Executiva de 

Logística, a Sra. Márcia Beatriz Muniz Diniz, brasileira, casada, administradora, portador da Cédula 

de Identidade sob o nº. 80.210.10015 SSP/RS e inscrito no CPF/MF sob o nº. 427.235.230-04, 

publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços 

para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela 

empresa MÁRCIO DO NASCIMENTO SILVA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

10.875.828/0001-47, com sede na Rua Primitivo de Miranda, n° 471, Matriz, Vitória de Santo Antão-

PE, CEP: 55.602-150, Fone (81) 3523-9867, representada por seu sócio administrador, o Sr. Marcio 

do Nascimento Silva, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade nº 7005445 – SDS/PE e 

inscrito no CPF/MF sob o nº 013.845.824-36, no certame acima numerado. A sequência da 

classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de água mineral em garrafões de 20 

litros (garrafão em comodato) e em fardo com 12 unidades com 500ml cada, para atender as 

Secretarias da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, através da Secretaria Executiva de 

Logística,  em quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

049/PMCSA-SELOG/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 049/PMCSA-

SELOG/2017, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 

estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 049/PMCSA-SELOG/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de 

Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO  E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – Deverá ser entregue, nos endereços indicados pela Secretária Solicitante, no prazo de 02 (duas) 

horas corridas, contadas a partir da solicitação via telefone, realizada pela Secretária Municipal de 

Saúde. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente até 

30 (trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria 

Executiva de Logística. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materias só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 049/PMCSA-SELOG/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 

realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 049/PMCSA-

SELOG/2017 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 27 de junho de 2017. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 

DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Executiva de Logística  

 

 

 

 

 CONTRATADA: MÁRCIO DO 

NASCIMENTO SILVA - ME 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QT  

PREÇO 

UNI 

PREÇO 

TOTAL 

ANUAL 
1 ÁGUA MINERAL SEM GÁS, SEM SABOR E INODORA, 

PROVENIENTE DA FONTE NATURAL OU DE FONTE 

ARTIFICIALMENTE CAPTADAS QUE POSSUA 

COMPOSIÇÃO QUÍMICA OU PROPRIEDADE FÍSICA 

OU FÍSICO-QUÍMICO, DISTINTAS DAS ÁGUAS 

COMUNS. EMBALAGEM EM GARRAFÕES DE 20 

LITROS. GARRAFÃO EM COMODATO. COM SELO DE 

INSPEÇÃO DA APEVISA. 

UND. 25.000  R$ 7,15  R$      178.750,00 

2 ÁGUA MINERAL SEM GÁS, SEM SABOR E INODORA, 

PROVENIENTE DA FONTE NATURAL OU DE FONTE 

ARTIFICIALMENTE CAPTADAS QUE POSSUA 

COMPOSIÇÃO QUÍMICA OU PROPRIEDADE FÍSICA 

OU FÍSICO-QUÍMICO, DISTINTAS DAS ÁGUAS 

COMUNS. EMBALAGEM PLÁSTICA DESCARTÁVEL 

DE 500ML. FARDO COM 12 UNIDADES. 

FARDO 2.000  R$ 11,60  R$        23.200,00 

 VALOR DOS SERVIÇOS PARA 12 (DOZE) MESES R$: 201.950,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/PMCSA-SMCRSP/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/PMCSA-SMCRSP/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/PMCSA-SMCRSP/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

Aos VINTE E TRÊS do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Coordenação Regional 

e Serviços Públicos, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de 

junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas 

apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 021/PMCSA-SMCRSP/2017 

homologado pelo Secretário Municipal de Coordenação Regional e Serviços Públicos, o Sr. 

Clayton da Silva Marques, brasileiro, casado, servidor público, portador da Cédula de Identidade sob 

o nº 5.022.969 e inscrito no CPF/MF sob o nº. 887.884.314-87,, publicados no Diário Oficial dos 

Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens 

discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa SC DA SILVA 

COMERCIO EIRELI - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.790.994/0001-55, com sede na Rua 

Bahia, n° 30-C, Jordão, Recife-PE, CEP: 51.250-370, Fone (81) 3378-6592, representada por seu 

Procurador, o Sr. Anderson Soares da Silva, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade nº 

5.432.363 – SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 030.407.284-23, no certame acima numerado. A 

sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de roçadeiras, motobomba, 

motosserra, kit cilindro, transmissão, carburador e carretel de nylon, através da Secretaria Municipal 

de Coordenação e Serviços Públicos, em quantidade conforme especificações contidas em planilha 

anexa.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a secretaria solicitante não será 

obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

021/PMCSA-SMCRSP/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 021/PMCSA-

SMCRSP/2017, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 

estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 021/PMCSA-SMCRSP/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de 

Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte 

endereço: Rodovia PE 60 nº 2.520 Distrito Industrial – Cabo de Santo Agostinho- PE. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Municipal 

de Coordenação Regional e Serviços Públicos.  

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materias só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 021/PMCSA-SMCRSP/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 

realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
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REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 021/PMCSA-

SMCRSP/2017  e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Cabo de Santo Agostinho, 23 de maio de 2017. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Municipal de Coordenação 

Regional e Serviços Públicos  

 

 

 

 

 CONTRATADA: SC DA SILVA 

COMERCIO EIRELI - ME 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. 
  

P.Unit. P.Total 

2 

Motobomba a gasolina auto escorvante 2 
polegadas - características mínimas: motor 4 
tempos; tipo DRX; modelo GX160 H1; 
características 4 tempos OHV  monocilíndrico; 
potência máxima: rotação (CV/rpm) *5,5, 3600; 
potência líquida: rotação (CV/rpm) ***4,8 3600; 
cilidranda (cm³) 163; torque máximo eixo PTO 
(kgf.m/rpm) *1,1 2500; torque líquido eixo PTO 
(kgf.m/rpm) ***1,05 2500; sistema de partida 
manual (retrátil); sistema de ignição; magneto 
transistorizado; combustível recomendado 
gasolina comum; capacidade do tanque de 
combustível (litros) 3,1; sistema de 
arrefecimento ar forçado; sistema de lubrificação 
*** por salpico; capacidade de óleo do cárter 
(litros) 0,6; bomba auto escorvante; diâmetro de 
sucção descarga 2" x 2"; altura manométrica 
máxima (metros) 28; vazão (l³/min) 550/33; 
sucção máxima (metros) 7,5; tempo de escorva 
(segundos/5m) 110. Garantia mínima de 12 
meses. 

UND. 1 R$       .100,00   R$             2.100,00  

3 

Motosserra a gasolina - característica mínimas: 
3,5cv, sabre 40cm, capacidade do tanque de 
combustível 0460, cilindrada (cm³) 50,2, peso 
(kg) 4,8, potência (kw/cv) 2.6/3.5, rot. Lenta 
(rpm) 2800, rot. Máxima (rpm) 14000. incluindo 
compensador, manejo por uma só alavanca, 
sistema antivibratório, tampa do tanque manual, 
tensor lateral da corrente, válvula  de 
descompressão. Garantia mínima de 12 meses. 

UND. 4 R$      2.550,00   R$          10.200,00  

 TOTAL 
 R$                                            

12.300,00  

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
A

cesse em
: http://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: e0d2409c-4d4d-4e8e-b3b7-4cd7485b683f



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 

 
 

   

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 1 de 6 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/PMCSA-SELOG/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/PMCSA-SELOG/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/PMCSA-SELOG/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

Aos DEZESSEIS do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria Municipal 

de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita 

à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 

Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 

11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executiva de Logística, por seus representantes nomeados 

e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela 

inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em 

face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

017/PMCSA-SELOG/2017 homologado pela Secretária Executiva de Logística, a Sra. Márcia 

Beatriz Muniz Diniz, brasileira, casada, administradora, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 

80.210.10015 SSP/RS e inscrito no CPF/MF sob o nº. 427.235.230-04, publicados no Diário Oficial 

dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens 

discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa SC DA SILVA 

COMERCIO EIRELI - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.790.994/0001-55, com sede na Rua 

Bahia, n° 30-C, Jordão, Recife-PE, CEP: 51.250-370, Fone (81) 3378-6592, representada por seu 

Procurador, o Sr. Anderson Soares da Silva, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade nº 

5.432.363 – SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 030.407.284-23, no certame acima numerado. A 

sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de materiais de limpeza, para atender 

as Secretarias da Prefeita Municipal do Cabo de Santo Agostinho, através da Secretaria Executiva de 

Logística, em quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a secretaria solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

017/PMCSA-SELOG/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 017/PMCSA-

SELOG/2017, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 

estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 017/PMCSA-SELOG/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de 

Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte 

endereço: Rodovia PE 60 nº 2.520 Distrito Industrial – Cabo de Santo Agostinho- PE. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente até 

30 (trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria 

solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materias só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 017/PMCSA-SELOG/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 

realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo secretaria interessada, consoante o 
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disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 017/PMCSA-

SELOG/2017 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Cabo de Santo Agostinho, 16 de maio de 2017. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Executiva de Logística 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: SC DA SILVA 

COMERCIO EIRELI  - ME 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. 

PREÇO MÉDIO 

P.Unit. P.Total 

11 

LIMPA VIDRO: CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS:LÍQUIDO, EMBALAGEM PLÁSTICA COM 500 

ML, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 

PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO 

NA ANVISA/MS. 

Unid. 300  R$           2,25   R$                675,00  

12 

PAPEL TOALHA, INTERFOLHA:CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: NÃO RECICLADO, ALTA ABSORÇÃO, NA 

COR BRANCA, 02 (DUAS) DOBRAS, LARGURA DE 23 

CM, CUMPRIMENTO MÍNIMO DE 26 CM E MÁXIMO DE 

27 CM. EMBALAGEM COM DADOS E IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE, 

EMBALAGEM FARDO COM 5 PACOTES. 

FARDO 3.600  R$           8,00   R$           28.800,00  

16 

SACO P/ LIXO PRETO 100  LITROS:  SACO, PLÁSTICO 

PARA LIXO, CLASSE I, EM RESINA TERMOPLÁSTICA 

VIRGEM OU RECICLADA, LARGURA 75 CM, PODENDO 

VARIAR +/- 1,0 CM, ALTURA MÍNIMA DE 105 CM, 

CAPACIDADE NOMINAL PARA 100 LITROS, NA COR 

PRETA. EMBALAGEM: PACOTE C/ 120 UNIDADES. A 

EMBALAGEM DEVERÁ INFORMAR A MARCA DO 

FABRICANTE, DIMENSÕES DO SACO, QUANTIDADE E 

OS DIZERES "MANTER FORA DO ALCANCE DE 

CRIANÇAS", "USO EXCLUSIVO PARA LIXO" E "SACO 

NÃO ADEQUADO A CONTEÚDOS PERFURANTES". O 

PRODUTO DEVERÁ ATENDER NORMAS ABNT NBR 

9191 E SOBRETUDO NO QUE DIZ RESPEITO AOS 

MÉTODOS DE ENSAIO: CONDICIONAMENTO, 

MEDIDAS, RESISTÊNCIA AO LEVANTAMENTO, 

RESISTÊNCIA A QUEDA LIVRE, VERIFICAÇÃO DA 

ESTANQUEIDADE, RESISTÊNCIA DE FILMES A 

PERFURAÇÃO ESTÁTICA, DETERMINAÇÃO DA 

CAPACIDADE VOLUMÉTRICA E VERIFICAÇÃO DA 

TRANSPARÊNCIA E A RESOLUÇÃO CONAMA 275 DE 

25/04/2001. 

PCT 8.400  R$         10,60   R$           89.040,00  

32 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO 30 LITROS 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: SACO PARA LIXO 30L 

AZUL, CLASSE I, EM RESINA TERMOPLÁSTICA 

VIRGEM OU RECICLADA, CAPACIDADE NOMINAL 

PARA 30 ML. EMBALAGEM PACOTE COM 100 

UNIDADES. A EMBALAGEM DEVERÁ INFORMAR A 

MARCA DO FABRICANTE, DIMENSÕES DO SACO, 

QUANTIDADE E OS DIZERES "MANTER FORA DO 

ALCANCE DE CRIANÇAS", "USO EXCLUSIVO PARA 

LIXO" E "SACO NÃO ADEQUADO PARA CONTEÚDOS 

PERFURANTES". O PRODUTO DEVERÁ ATENDER 

NORMAS ABNT NBR 9191. 

PCT 2.400  R$           6,00   R$           14.400,00  

TOTAL  R$                                    132.915,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 085/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/PMCSA-SME/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/PMCSA-SME/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/PMCSA-SME/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

Aos VINTE E SEIS do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Educação, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 

Registro de Preços nº 037/PMCSA-SME/2017 homologado pela Secretária Municipal de Educação, 

a Sra. Sueli Lima Nunes, brasileira, divorciada, Servidora Pública, portadora da Cédula de Identidade 

sob o nº. 3.203.079 - SSP/PE e inscrita no CPF sob o nº. 575.996.614-68, publicados no Diário Oficial 

dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens 

discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa FERRUD 

COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.036.083/0001-67, com sede na Av Leandro 

Barreto, n° 1361, Jardim São Paulo, Recife-PE, CEP: 50.790-000, Fone (81) 3455-9330, representada 

por Sócio Gerente, o Sr. José Rubenildo Pereira da Silva, brasileiro, casado em regime parcial de 

bens, empresário, portador da cédula de identidade nº 2.353.698 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o 

nº 329.953.344-49, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 

consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de bebedouros coluna em aço inox, 

para a Rede Municipal de Ensino, em quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

037/PMCSA-SME/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 037/PMCSA-SME/2017, 

que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 037/PMCSA-SME/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 

de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente até 

30 (trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria 

Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 037/PMCSA-SME/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
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disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 037/PMCSA-

SME/2017e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Cabo de Santo Agostinho, 26 de maio de 2017. 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. CONTRATADO 

V. 

UNITÁRIO 
V. TOTAL 

1 BEBEDOURO DE COLUNA EM AÇO INOX - 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: MODELO 

TRADICIONAL DE COLUNA E APRESENTADO 

NA COR INOX; PERMITE A FÁCIL ADAPTAÇÃO 

EM MBIENTES ONDE HÁ GRANDE 

CIRCULAÇÃO DE PESSOAS. CONTA COM 02 

TORNEIRAS DE PRESSÃO EM LATÃO 

CROMADO, UMA DE JATO PARA A BOCA E 

OUTRA PARA COPO. CAPACIDADE PARA 

SEVIR EM MÉDIA 50 PESSOAS/HORA. 

CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO: 3,5L; 

ECOCOMPRESSOR COM GÁS R-134A QUE NÃO 

AGRIDE A CAMADA DE OZÔNIO; GABINETE 

EM AÇO INOX 430; DEPÓSITO DE ÁGUA EM 

AÇO INOX (PRÓPRIO PARA ALIMENTOS), 

ISOLADO COM EPS; SERPENTINA EXTERNA: 

FACILITA A HIGIENIZAÇÃO, NÃO ALTERA AS 

PROPRIEDADES DA ÁGUA E POSSUI DRENO 

DE LIMPEZA; TORNEIRA (COPO E JATO) EM 

LATÃO CROMADO COM REGULAGEM DE 

JATO D'ÁGUA; RALO SIFONADO: BARRA O 

MAU CHEIRO PROVENIENTE DO ESGOTO; 

TAMPO EM AÇO INOX POLIDO E BASE EM 

MATERIAL INJETADO; CONTROLE MANUAL 

DA TEMPERATURA DA ÁGUA; COM 

REGULAGEM EXTERNA; FILTRO INTERNO DE 

ÁGUA COM CARVÃO ATIVADO IMPREGNADO 

COM PRATA: PROTEGE A PROLIFERAÇÃO DE 

MICROORGANISMOS, ELIMINA SABOR E 

ODOR DE CLORO E REDUZ A QUANTIDADE DE 

CLORO;- GRAU DE PROTEÇÃO IPX4;- 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM TODO 

TERRITÓRIO NACIONAL; GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 MESES PELO FABRICANTE; CUMPRE 

COM TODAS NORMAS E LEIS 

VIGENTES;CERTIFICADO PELO INMETRO.  

UND 200 R$        740,00 R$   148.000,00 

  VALOR TOTAL: R$ 148.000,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 069/2017  

PROCESSO LICITATORIO Nº 036/PMCSA-SMDS/2017  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/PMCSA-SMDS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 014/PMCSA-SMDS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos VINTE dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZESETE, na Secretaria Municipal 

de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE, 

sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 

Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 

11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Defesa Social, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

031/PMCSA-SMDS/2017 homologado pela Secretário Municipal de Defesa Social, o Sr. FÁBIO 

HENRIQUE MENDES DA FONSÊCA, brasileiro, casado, funcionário Público, portador da Cédula 

de Identidade sob o nº. 3.993.199 - SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 735.390.824-68, 

publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços 

para a aquisição dos serviços discriminados abaixo/em anexo, tendo sido, os referidos preços 

oferecidos pela empresa GLOBAL HOUSE EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.611.287/0001-38, com sede à Rua. São Benedito, n° 04, Nossa 

Senhora do O, Ipojuca/PE, CEP: 55.590-000, representada pela sua procuradora, a Sra. Gilzete de 

Siqueira França, brasileira, solteira, encarregada de serviços gerais, portadora da cédula de identidade 

nº 4.387.636 - SDS/PE e inscrita no CPF/MF sob o nº 717.771.644-00, no certame acima numerado. A 

sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 

ferramentas, materiais hidráulicos, motosserras, roçadeiras, botas, capas de chuva entre outros, para 

Defesa Civil, através da Secretaria Municipal de Defesa Social, em quantidades estimadas e 

especificações, conforme planilha anexa ao Edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, as Secretarias solicitantes não serão 

obrigadas a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
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aqueles registrados para o item licitado 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à ata de registro de preços, por órgãos não participantes do certame, que será 

originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 (cinco) 

vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal nº 

1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

031/PMCSA-SMDS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 031/PMCSA-

SMDS/2017, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse 

transcrito.  

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 031/PMCSA-SMDS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 

de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA  

4.1 – O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, no endereço 

especificado na ordem de fornecimento. 

 

4.2 – Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 

notificação da contratada, as suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data da fatura devidamente atestada, no 

setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 031/PMCSA-SMDS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 

realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 
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independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SETIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 – A CONTRADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

7.2 – Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

7.3 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, Lei nº 8.078 de 1990. 

7.4 – Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referencia, o 

objeto com avarias e defeitos; 

7.5 – Comunicar a contratante, no prazo máximo de 24 horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.6 – Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES 

8.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

8.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

8.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 
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8.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

8.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

8.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

8.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

8.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA NONA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

9.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

9.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DECIMA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela secretaria interessada, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

11.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA - PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

11.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

11.1.1 - Automaticamente: 

11.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência;  

11.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

11.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

11.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

11.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

11.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

11.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

11.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

11.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

11.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
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deram origem ao registro de preços. 

11.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

11.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 031/PMCSA-

SMDS/2017 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

12.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DO FORO 

13.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Cabo de Santo Agostinho, 20 de junho de 2017. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Municipal de Defesa Social 

 

 

 

 CONTRATADA: GLOBAL HOUSE 

EIRELI - ME 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

 

CÓDIGO 1.038 

ITEM DESCRIÇÃO  UND. QUANT. 
  

P.Unit. P.Total 

2 

ALICATE Corpo forjado em aço especial e 

temperado. 

Isolação elétrica de 1.000 V c.a. Suporte 

plástico. Tamanho: 7"  Produto em 

conformidade com a NBR 9699 e NR 10. 

und. 20  R$            32,00   R$                  640,00  

3 
CAVADEIRA articulada com cabo de metal 

de 120 cm 
und. 10 

 R$            37,00   R$                       370,00  

4 

ENXADA Larga 2,5LB Cabo de madeira de 

1,5M, larga forjada de 2,5LB leve. 

Dimensões: Largura 296MM, Altura: 

240MM, produzida em aço carbono de alta 

qualidade, com olho redondo 38MM,  pintura 

eletrostártica à pó na cor preta. 

und. 20  R$            23,00   R$                        460,00  

5 

ENXADÃO estreito pesado com cabo de 

madeira  com olho de 38 mm e cabo de 

madeira de 150 cm. Dimensões Embalagem 

Altura 261MM - Largura 95MM - 

comprimento total 130MM 

und. 10  R$                   34,00   R$                        340,00  

6 

ESTROVENGA Leve,com cabo de madeira, 

forjada em aço carbono especial de alta 

qualidade e olho de 35 mm, pintura em verniz 

transparente. Dimensões= 21,5x6,0cm.  

und. 10  R$                   36,00   R$                        360,00  

7 

FACÃO Cabo de madeira. Lâmina em aço 

alto carbono. Não acompanha bainha. 

Medida: 20''. Tipo para mato. 

und. 30  R$                   20,00   R$                        600,00  

8 

FOICE Foice roçadeira. Com olho de 32 mm 

de diâmetro.Cabo de madeira de 120 

cm.Pintura em verniz transparente. Aço 

carbono. Dimensões aproximandas 

280x90MM 

und. 15  R$                   27,00   R$                        405,00  

9 

MARRETA Cabeça forjada e temperada em 

aço especial. 

 Acabamento jateado e cabeça envernizada. 

 Cabo em madeira envernizada fixado com 

cunha metálica. 

 Peso: 2.0 Kg 

und. 30  R$                   23,00   R$                        690,00  

10 

MARRETA Cabeça forjada e temperada em 

aço especial. 

 Acabamento jateado e cabeça envernizada. 

 Cabo em madeira envernizada fixado com 

cunha metálica. 

 Peso: 5.0 Kg 

und. 20  R$                   64,50   R$                     1.290,00  

11 

PÁ QUADRADA Vanga quadrada com cabo 

de madeira de 71 cm e com terminação "D" 

plástica 

und. 30  R$                   40,00   R$                     1.200,00  

12 

VASSOURA De jardim (tipo ancinho) 

metálica regulável, com 22 dentes, 

confeccionada em aço carbono, com cabo de 

madeira 120cm 

und. 10  R$                   16,00   R$                        160,00  
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13 

ARCO-DE-SERRA Estrutura em aço tubular 

e cabo em plástico de alta resistência com 

empunhadura em borracha termoplástica. 

Botão tensionador com ajuste angular de 45° e 

90°. Tamanho: 12'' (300 mm) Peso: 0,62 kg. 

Lâmina serra standard. Material: Cabo 

polipropileno, tratamento superficial 

niquelado. 

und. 20  R$                   31,00   R$                        620,00  

14 

LÂMINA DE SERRA Lâmina de serra 

manual, material aço flexivel, quantidade de 

32 dentes por polegada, largura 1/2, 

comprimento 12'. 

und. 40  R$                     5,50   R$                        220,00  

TOTAL  R$                    7.355,00  

  

     
CÓDIGO 1.038  

ITEM DESCRIÇÃO  UND. QUANT. 
GLOBAL HOUSE EIRELI - ME 

P.Unit. P.Total 

15 

CARRO DE MÃO com estrutura 

de cantoneira e caçamba metálica 

quadrada reforçada com 

capacidade para 70 litros. 

und. 40 

R$                 119,25 R$                 4.770,00 

          4.770,00 

  

     
CÓDIGO 1.010 

ITEM DESCRIÇÃO  UND. QUANT. 

  

  

P.Unit. P.Total 

16 
FITILHO Plástico para 

amarração 
und. 200 

R$                 20,50 R$                 4.100,00 

17 
CORRENTE MONTADA MS 

250 36 RS 50cm  
metro 10 

R$                 80,00 R$                 800,00 

18 
CORRENTE MONTADA MS 

381 36 RS 50cm  
metro 10 

R$                 89,00 R$                 890,00 

19 

CORDA trançada Nylon 

Bombeiro 16mm, com 200 

metros 

und. 10 
 

R$                 1.289,00 
 

R$                 12.890,00 

20 
CORDA trançada Seda Branca 

12mm, com 105 Metros  
und. 20 

R$                 1.134,00 R$                 22.680,00 

21 

FITA ZEBRADA Faixa de 

sinalização em polietileno 

zebrada preta/amarela 7,00 cm 

largura rolo com 200 metros. 

und. 40 R$                 8,50 R$                 340,00 

22 

TRENA DE 50m Corpo em ABS 

injetado,Fita em fibra de 

vidro,Empunhadura 

emborrachada com ponta para 

fixação no solo. Largura da fita: 

13mm, graduação em mm/pol. 

und. 25 R$                 89,60 R$                 2.240,00 

24 
TUBO DE PVC soldável 

marrom 20mm c 6,00m 
und. 15 R$                 9,50 R$                 142,50 

25 
TUBO DE PVC soldável 25mm 

c 6,00m 
und. 15 R$                 14,00 R$                 210,00 

26 
TUBO DE PVC esgoto 100mm c 

6,00 
und. 150 R$                 48,50 R$                 7.275,00 

27 TAMPÃO PVC soldável 25mm und. 15 R$                 0,90 R$                 13,50 

28 
TAMPÃO PVC  100mm tipo 

fixação soldável, aplicação 
und. 15 R$                 4,00 R$                 60,00 
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instalação sanitária. 

29 
COLA PARA TUBO PVC 

frasco de 175gr 
und. 20 R$                 10,50 R$                 210,00 

30 
CURVA SOLDÁVEL DE 90° 

DE PVC 20mm 
und. 50 R$                 1,00 R$                 50,00 

31 
CURVA SOLDÁVEL marrom 

DE 90° DE PVC 25mm 
und. 50 R$                 2,40 R$                 120,00 

32 

CURVA SOLDÁVEL DE 90° 

DE PVC 100mm. Branco para 

esgoto série normal. 

und. 50 R$                 5,00 R$                 250,00 

33 
CURVA SOLDÁVEL DE 45° 

DE PVC 100mm 
und. 50 R$                 26,00 R$                 1.300,00 

34 

COLA PARA SOLDA 

transparente, Produto bi-

componente, à base de resina 

epóxi, 16g/14ml bisnaga a e b, 

secagem em 10miutos, poliamida 

e cargas minerais. 

und. 5 R$                 16,00 R$                 80,00 

TOTAL 53.651,00 

  
   

  
CÓDIGO 1.032 

ITEM DESCRIÇÃO  UND. QUANT. 
  

P.Unit. P.Total 

35 

ÓCULO DE PROTEÇÃO 

Espessura da lente 2,3mm. 

Distância pupilar 68mm Peso 31 

gramas.Tamanho vertical da 

Lente 48mm. Tamanho Diagonal 

da Lente 125,8mm. 

Comprimento total do óculos 

20mm , mínima distância entre 

as lentes N/A. Distância entre as 

hastes 100mm. Proteção na lente 

Antirrisco e 

antiembaçante.Ajuste em 4 

posições, peso liq até 30g. Classe 

ótica 1. Compatível com 

profissionais que utilizem óculos 

de grau.  

und. 40  R$                   20,00   R$                         800,00  

36 

BOTA DE COURO Cor preta de 

couro, solado isolante, sem 

biqueira de aço. natural espessura 

2 mm, sistema Strobel, tendo 

sobreposta uma palmilha com 

tratamento anti fungo e anti 

bactéria. Espessura 2,0 ± 0,2 

mm. Risco2. Biqueira plástica ou 

resina termoplástica, deverá 

oferecer resistência mecânica a 

queda de objetos. Solado: 

Bidensidade , isolante, anti-

derrapante, moldado em peça 

única em poliuretano injetado 

diretamento no cabedal. Sendo, 

30 unidades tamanho 40, 50 

unidades tamanho 42 e 20 

unidades tamanho 44. 

und. 100  R$                   98,00   R$                      9.800,00  
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37 

BOTA PLÁSTICA CANO 

ALTO Bota em PVC 

emborrachada e forrada. preta, 

com solado preto, com cano 

médio na altura de 30 cm. Sendo 

50 unidades tamanho 40, 70 

unidades tamanho 42 e 30 

unidades tamanho 44. 

und. 150  R$                   33,00   R$                      4.950,00  

38 

CAPA DE CHUVA Capa de 

Chuva confeccionada em Nylon 

Impermeável modelo duas peças 

com faixas refletivas. Sendo 30 

unidades tamanho P, 70 unidades 

tamanho M e 50 unidades 

tamanho G.  

und. 150  R$                 132,00   R$                    19.800,00  

39 

LUVA DE PVC REFORÇADO 

Luva Tricotada Luva de 

segurança, confeccionada em 4 

fios de 70% algodão e 30% 

poliéster. Pigmentada PVC na 

palma. 

und. 80  R$                     7,00   R$                         560,00  

TOTAL 35.910,00 

  
   

  
CÓDIGO 1.031 

ITEM DESCRIÇÃO  UND. QUANT. 
1 - GLOBAL HOUSE EIRELI - ME 

P.Unit. P.Total 

40 

LANTERNA Recarregável 3x1 

Incandescente+ Leds + 

Fluorescente. 90000 lumens, 

corpo em metal, impermeável, 

carregador 127V/220V, com clip 

de fixação, foco ajustável e alça 

de segurança.Garantia mínima de 

12 meses. 

und. 10  R$                 112,00  R$                            1.120,00 

          1.120,00 

CÓDIGO 1.059 

ITEM DESCRIÇÃO  UND. QUANT. 
  

P.Unit. P.Total 

41 

MOTOSSERRA 250 Cilindrada 

45,4 cm³ . Comprimento de 

corte: 32 a 40cm. Corrente 

passo/tipo: 3/8'; potência 

2,5KW/3,5CV; com guia e 

corrente; Rot. Lenta 2800 RPM; 

rot. Máxima 14000 RPM. MS 

250 ou similar. Manual em 

português. Garantia mínima de 

12 meses. 

und. 3  R$              1.666,50   R$                      4.999,50  

42 

MOTOSSERRA 381 Cilindrada 

72,2 cm³. Comprimento de corte 

50 cm. Corrente Passo/Tipo 3/8" 

Rapid Micro. Peso 6,6 kg. 

Potência 3,9 kW/5,3 CV.Relação 

peso/potência 1,7 kg/kW. 

Garantia mínima de 12 meses. 

und. 2  R$              2.795,00   R$                      5.590,00  
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43 

ROÇADEIRA a Gasolina, 

potência: 2,1 kW / 2,8 hp(I). 

Volume do tanque de 

combustível: 0,9 lit / 30,43 fl oz. 

Carretel de fio de nylon, lâmina 

3 pontas, serra-circular, cinto e 

Jogo de chaves 

und. 4  R$              2.277,50   R$                      9.110,00  

TOTAL   R$                    19.699,50  

TOTAL GERAL 
 R$                  122.505,50  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2017  

PROCESSO LICITATORIO Nº 054/PMCSA- SMS-SMPROS-SME-SMDS-SELOG-

SMDET/2017  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/PMCSA- SMS-SMPROS-SME-SMDS-SELOG-SMDET/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 013/PMCSA- SMS-SMPROS-SME-SMDS-SELOG-

SMDET/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos DEZENOVE dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZESETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO/PE, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, a Prefeitura Municipal do 

Cabo de Santo Agostinho, regularmente inscrito no CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.204/0001-62, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 

Registro de Preços nº 046/PMCSA- SMS-SMPROS-SME-SMDS-SELOG-SMDET/2017 homologado 

pelo Secretário Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 

Ginecologista/Obstetra e Professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 2.184.665 - 

SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, pela Secretária Municipal de Programas 

Sociais, a Sra. Edna Gomes da Silva, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade sob o 

nº. 2.328.698- SSP/PE e inscrita no CPF/MF sob o nº. 735.516.354-04, pela Secretária Municipal de 

Educação, a Sra. Sra. Sueli Lima Nunes, brasileira, divorciada, servidora pública, portadora da 

Cédula de Identidade sob o nº. 3.203.079 - SSP/PE e inscrita no CPF/MF sob o nº. 575.996.614-68 , 

pelo Secretário Municipal de Defesa Social, o Sr. Fábio Henrique Mendes da Fonsêca, brasileiro, 

casado, funcionário Público, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 3.993.199 - SSP/PE e inscrito 

no CPF/MF sob o nº. 735.390.824-68, pela Secretaria Executiva de Logística, a Sra. Márcia Beatriz 

Muniz Diniz, brasileira, casada, administradora, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 

80.210.10015 SSP/RS e inscrito no CPF/MF sob o nº. 427.235.230-04, e pelo Secretário Municipal 

de Desenvolvimento Econômico e Turismo, o Sr. Paulo Fernando Mendes Caminha Junior, 

brasileiro, solteiro, comerciante, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 1.479.2877 SSP/AM e 

inscrito no CPF/MF sob o nº. 041.509.234-50, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado 

de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos serviços discriminados abaixo/em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa GRÁFICA E EDITORA CANAÃ 

LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida Doutor Joaquim Nabuco, n.º 799, 

Varadouro, Olinda/PE, CEP. 53.020-310, telefone (81) 3439-7671, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº. 12.224.894/0001-82, neste ato legalmente representada por seu sócio, o Sr. Davidson 

Mendonça Figueiroa, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 

7.012.444 – SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 071.614.554-56, no certame acima numerado. A 

sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada para confecção de materiais gráficos, para atender as necessidades das Secretarias da 
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Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, através da Secretaria Municipal de Saúde, 

Secretaria Municipal de Programas Sociais, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal 

de Defesa Social, Secretaria Executiva de Logística e Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

Econômico e Turismo, em quantidades estimadas e especificações, conforme termo de referência 

anexo ao Edital e proposta de preço da contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, as Secretarias solicitantes não serão 

obrigadas a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3- Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à ata de registro de preços, por órgãos não participantes do certame, que será 

originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 (cinco) 

vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal nº 

1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº Nº 

046/PMCSA- SMS-SMPROS-SME-SMDS-SELOG-SMDET/2017. 

 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 046/PMCSA- SMS-

SMPROS-SME-SMDS-SELOG-SMDET/2017., que a precedeu e integra o presente instrumento de 

compromisso, como se nele estivesse transcrito.  

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 046/PMCSA-SMS-SMPROS-SME-SMDS-SELOG-SMDET/2017, pelos 

licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA  

4.1 – O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias, após o recebimento da Ordem 

de serviço e layout, emitida pela Secretaria Executiva de Logística.  

 

4.2 – Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
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constantes no Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 

notificação da contratada, as suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 

dos materiais pela Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 046/PMCSA-SMS-SMPROS-SME-SMDS-SELOG-SMDET/2017que precedeu à 

presente Ata de Registro de Preços, a realização do fornecimento rejeitado será informado ao 

contratado, para substituição imediata, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

 

CLÁUSULA SETIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 – A CONTRADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

7.2 – Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

7.3 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, Lei nº 8.078 de 1990. 

 

7.4 – Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referencia, o 

objeto com avarias e defeitos; 

7.5 – Comunicar a contratante, no prazo máximo de 24 horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.6 – Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 
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obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES 

8.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

8.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

8.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

8.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

8.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

8.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

8.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

8.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA NONA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

9.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

9.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DECIMA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela secretaria interessada, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

10.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
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da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA - PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

11.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

11.1.1 - Automaticamente: 

11.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência;  

11.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

11.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

11.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

11.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

11.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

11.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

11.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

11.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

11.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

11.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

11.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 046/PMCSA- SMS-

SMPROS-SME-SMDS-SELOG-SMDET/2017 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui 

estivessem transcritos. 

12.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DO FORO 

13.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 19 de junho de 2017. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Municipal de Saúde  

 

 

 

 

 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Municipal de Programas Sociais 

 

 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Municipal de Educação 

 

 

 

 

 

 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Municipal de Defesa Social 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Executiva de Logística  

 

 

 

 

 

 

 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico e Turismo 

 

 

 

CONTRATADA:  

GRÁFICA E EDITORA CANAÃ LTDA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

LOTE I 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 
Adesivo no formato 33,9x99,0mm 
com impressão em 4 cores. 

unid. 3.500 R$            0,43   R$                        1.505,00  

2 
Adesivo no formato 22x32cm com 
impressão em 4 cores. 

unid. 1.400 R$            0,59   R$                           826,00  

3 
Adesivo com diâmetro de 7cm 
impressos em 4 cores. 

unid. 7.000 R$            0,31   R$                        2.170,00  

4 

Agendas, capas em chapa papelão 
de 950g/m² revestido com papel 
couchê de 170g/m², 4x4 cores no 
formato 22,0x31,5cm com laminação 
fosca e verniz com reserva na frente, 
miolo com 400 páginas em papel 
offset de 90g, mais 14 folhas no 
formato 22,0x31,5cm impressas em 
4/4 cores em papel couchê 250, com 
bolso no formato 22x31cm em sarja 
de 0,22 micras soldado com auto 
freqüência. Acabamento com wire-o. 
Até 05 modelos.  

unid. 2.100 R$          45,00   R$                      99.001,00  

5 

Agendas, capas em chapa papelão 
de 950g/m² revestido com papel 
couchê de 170g/m², 4x4 cores no 
formato 15,5x21 cm com laminação 
fosca e verniz com reserva na frente, 
miolo com 400 páginas em papel 
offset de 90g, mais 14 folhas no 
formato 15,5x21 cm impressas em 
4/4 cores em papel couchê 250, com 
bolso no formato 15x21cm em sarja 
de 0,22 micras soldado com auto 
freqüência. Acabamento com wire-o. 
Até 05 modelos. 

unid. 14.000 R$          24,93   R$                    349.020,00  

6 

Apostila capa no formato 
29,7x45,0cm em papel supremo duo 
design 300g impressa em 4/4 cores, 
miolo no formato 21,0x29,7cm com 
até 40 páginas em papel couchê 
fosco 115g. Impressos em 4/4 cores. 
Acabamento capa plastificada tipo 
brochura. 

unid. 700 R$            6,35   R$                        4.445,00  
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7 

Apostila capa no formato 
29,7x45,0cm em papel supremo duo 
design 300g impressa em 4/4 cores, 
miolo no formato 21,0x29,7cm com 
até 160 páginas em papel couchê 
fosco 115g. Impressos em 4/4 cores. 
Acabamento capa plastificada tipo 
espiral.  

unid. 700  R$          24,75   R$                      17.325,00  

8 

Bloco em papel off set 75g/m², 
formato 155x210mm. Impressão 1/0 
cores, acabamento colado 100x1 
via. Até 100 modelos.  

unid. 14.000  R$            4,96   R$                      69.440,00  

9 

Bloco em papel off set 75g/m², 
formato 155x210mm. Impressão 1/1 
cores, acabamento colado 100x1 
via. Até 100 modelos. 

unid. 7.000  R$            6,35   R$                      44.450,00  

10 

Bloco em papel off set 75g/m², 
formato 155x210mm. Impressão 4/0 
cores, acabamento colado 100x1 
via. Até 100 modelos. 

unid. 21.000  R$            7,10   R$                    149.100,00  

11 

Bloco papel autocopiativo 56g/m², 
formato 155x210mm. Impressão 4/0 
cor, acabamento colado, 50x2 vias, 
1ª via branca, 2ª  via azul.   

unid. 7.000  R$          11,40   R$                      79.800,00  

12 

Bloco em papel off set 75g/m², 
formato 210x310mm. Impressão 1/0 
cores, acabamento colado 100x1 
via. Até 100 modelos.  

unid. 28.000  R$            9,25   R$                    259.000,00  

13 

Bloco em papel off set 75g/m², 
formato 210x310mm. Impressão 1/1 
cores, acabamento colado 100x1 
via. Até 100 modelos.  

unid. 14.000  R$          10,19   R$                    142.660,00  

14 

Bloco em papel off set 75g/m², 
formato 210x310mm. Impressão 4/0 
cores, acabamento colado 100x1 
via. Até 100 modelos. 

unid. 21.000  R$          12,95   R$                    271.950,00  

15 

Bloco em papel autocopiativo 
56g/m², formato 210x310mm. 
Impressão 4/0 cores, acabamento 
colado, 50x2 vias . 1ª via branca e 2ª 
via verde. Até 50 modelos.  

unid. 4.200  R$          15,59   R$                      65.478,00  

16 

Bloco papel autocopiativo 56g/m², 
formato 210x310mm. Impressão 4/0 
cor, acabamento colado, 50x3 vias. 
1ª via branca, 2ª via amarela e 3ª via 
azul . 

unid. 1.400  R$          21,49   R$                      30.086,00  
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17 

Bloco papel autocopiativo 56g/m², 
formato 210x310mm. Impressão 4/0 
cor, acabamento colado, 25x4 vias. 
1ª via branca, 2ª via rosa e 3ª via 
azul e 4ª via rosa. 

unid. 700  R$          26,85   R$                      18.795,00  

18 

Bloco em papel superbond azul 
56g/m², formato 210x80mm. 
Impressão 1/0 cores, acabamento 
colado e numerado, 50x1 via. 

unid. 3.500  R$            4,84   R$                      16.940,00  

19 
Cartaz no formato 32x46cm em 
papel couchê 230g com 5 pontos 
com fita dupla face. Até 50 modelos. 

unid. 3.500  R$            0,64   R$                        2.240,00  

20 

Cartaz papel couchê 240g/m², 
formato 460x640mm. Impressão em 
4/0 cores com 5 pontos com fita 
dupla face. Até 20 modelos.  

unid. 3.500  R$            1,50   R$                        5.250,00  

21 

Cartaz no formato 62x94cm em 
papel supremo 250g com laminação 
e verniz fosco localizado com 5 
pontos com fita dupla face Até 20 
modelos. 

unid. 5.600  R$            3,77   R$                      21.112,00  

22 

Cartilhas Balanço sendo capa em 
papel couchê fosco de 170g no 
formato 18x24cm fechado, 
impressão 4x4 cores, miolo em 
papel couchê 90g, impressão 4x4 
cores no formato 18x24cm fechado 
com 32 páginas, acabamento 
grampeado.  

unid. 7.000  R$          11,29   R$                      79.030,00  

23 

Cartilhas  sendo capa em papel 
couchê fosco de 170g no formato 
15x21cm fechado, impressão 4x4 
cores, miolo em papel couchê 115g, 
impressão 4x4 cores no formato 
15x21cm fechado com 16 páginas, 
acabamento grampeado.  

unid. 28.000  R$            5,16   R$                    144.480,00  

24 

Cartilhas  sendo capa e miolo em 
papel couchê fosco de 115g no 
formato 10x15cm fechado, 
impressão 2x2 cores, impressão 2x2 
cores no formato10x15cm fechado 
com 16 páginas, acabamento 
grampeado.  

unid. 5.600  R$            2,87   R$                      16.072,00  

25 

Confecção de Livro, Capa em papel 
triplex 300g/m² impresso em 4/4 
cores com laminação fosca e verniz 
reserva, miolo em papel off set de 
90g/m², impresso em 4/4 cores, 
Medindo capa: 44,0x30,0cm, aberta, 
e miolo: 21,0x30,0cm, com 
acabamento 750colado com cola 
PUR. Impressão de 80 a 120 folhas. 

unid. 700  R$          23,63   R$                      16.541,00  
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26 

Confecção de Livro, Capa em papel 
triplex 300g/m² impresso em 4/4 
cores com laminação fosca e verniz 
reserva, miolo em papel off set de 
90g/m², impresso em 4/4 cores, 
Medindo capa: 44,0x30,0cm, aberta, 
e miolo: 21,0x30,0cm, com 
acabamento colado com cola PUR. 
Impressão de 121 a 160 folhas. 

unid. 700  R$          24,70   R$                      17.290,00  

27 

Crachá no formato 8,5x10,0cm 
impressão em papel supremo 300g 
em 4 cores (frente), acabamento 
com reforço, furo e cordão. Até 50 
modelos. 

unid. 2.800  R$            2,47   R$                        6.916,00  

28 
Envelope papel off set 120g/m², 
formato 230x110mm. Impressão 4/0 
cores com janela. 

unid. 7.000  R$            0,57   R$                        3.990,00  

29 
Envelope papel off set 150g/m², 
formato 230x110mm. Impressão 4/0 
cores. 

unid. 14.000  R$            0,34   R$                        4.760,00  

30 
Envelope papel off set 150g/m², 
formato 200x280mm. Impressão 4/0 
cores.  

unid. 7.000  R$            0,57   R$                        3.990,00  

31 
Envelope papel off set 150g/m², 
formato 240x340mm. Impressão 4/0 
cores.  

unid. 21.000  R$            0,68   R$                      14.280,00  

32 
Envelope papel off set 150g/m², 
formato 260x360mm. Impressão 4/0 
cores.  

unid. 35.000  R$            0,79   R$                      27.650,00  

33 
Envelope papel off set 150g/m², 
formato 310x410mm. Impressão 4/0 
cores . 

unid. 21.000  R$            1,05   R$                      22.050,00  

34 
Envelope papel off set 150g/m², 
formato 370x460mm. Impressão 4/0 
cores.  

unid. 14.000  R$            1,60   R$                      22.400,00  

35 
Envelope papel kraft ouro 115g/m², 
formato 310x410mm. Impressão 4/0 
cores . 

unid. 35.000  R$            1,05   R$                      36.750,00  

36 

Folder 210x300mm  Papel couchê 
fosco 170g/m² Impressão em 4/4 
cores. Acabamento uma dobra. Até 
100 modelos. 

unid. 105.000  R$            0,38   R$                      39.900,00  

37 

Folder 420x300mm (aberto) 
100x150mm (fechado). Papel 
couchê fosco 230g/m². Impressão 
em 4/4 cores. Acabamento verniz 
localizado nas fotos mais laminação 
fosca com dobra. Até 100 modelos. 

unid. 28.000  R$            0,64   R$                      17.920,00  
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38 

Folder 420x660mm (aberto). Papel 
couchê fosco 250g/m². Impressão 
em 4/4 cores. Acabamento 
laminação fosca e quatro dobras. 
Até 100 modelos. 

unid. 21.000  R$            1,50   R$                      31.500,00  

39 

Convite com envelope , sendo 
convite em papel couchê fosco 
400g/m², formato 90x50mm. 
Impressão em 4/4 cores com 
laminação mais hot stamp, até 10 
modelos e envelope em papel 
couche fosco 120g , impressão em 4 
cores. 

unid. 7.000  R$            1,51   R$                      10.570,00  

40 
Lâmina papel couchê fosco 150g/m², 
formato 105x150mm. Impressão em 
4/0 cores. Até 12 modelos. 

unid. 14.000  R$            0,21   R$                        2.940,00  

41 
Lâmina papel couchê fosco 150g/m², 
formato 105x150mm. Impressão em 
4/4 cores. Até 12 modelos. 

unid. 14.000  R$            0,18   R$                        2.520,00  

42 
Lâmina papel couchê fosco 115g/m², 
formato 155x210mm. Impressão em 
4/0 cores. Até 12 modelos.  

unid. 28.000  R$            0,19   R$                        5.320,00  

43 
Lâmina papel couchê fosco 115g/m², 
formato 155x210mm. Impressão em 
4/4 cores. Até 12 modelos. 

unid. 14.000  R$            0,21   R$                        2.940,00  

44 

Lâmina papel couchê fosco 300g/m², 
formato 90x50mm. Impressão em 
4/4 cores, com laminação fosca e 
verniz com reserva. Até 10 modelos.  

unid. 35.000  R$            0,64   R$                      22.400,00  

45 
Lâmina papel off set 90g/m², formato 
155x210mm. Impressão em 1/0 
cores. Até 50 modelos.  

unid. 21.000  R$            0,18   R$                        3.780,00  

46 
Lâmina papel off set 90g/m², formato 
155x210mm. Impressão em 1/1 
cores. Até 50 modelos.  

unid. 21.000  R$            0,19   R$                        3.990,00  

47 
Lâmina papel off set 90g/m², formato 
155x210mm. Impressão em 4/0 
cores. Até 50 modelos.  

unid. 21.000  R$            0,21   R$                        4.410,00  

48 
Lâmina papel off set 90g/m², formato 
155x210mm. Impressão em 4/4 
cores. Até 50 modelos.  

unid. 21.000  R$            0,21   R$                        4.410,00  

49 
Lâmina papel off set 90g/m², formato 
210x310mm. Impressão em 1/0 
cores. Até 50 modelos.  

unid. 21.000  R$            0,13   R$                        2.730,00  
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50 
Lâmina papel off set 90g/m², formato 
210x310mm. Impressão em 1/1 
cores. Até 50 modelos.  

unid. 21.000  R$            0,16   R$                        3.360,00  

51 
Lâmina papel off set 90g/m², formato 
210x310mm. Impressão em 4/0 
cores. Até 50 modelos.  

unid. 21.000  R$            0,19   R$                        3.990,00  

52 

Lâmina papel off set 180g/m², 
formato 100x150mm. Impressão em 
1/1 cor, podendo ser dobrado ou 
não. Até 100 modelos.  

unid. 35.000  R$            0,16   R$                        5.600,00  

53 

Lâmina papel off set 180g/m², 
formato 155x210mm. Impressão em 
1/0 cor, podendo ser dobrado ou 
não. Até 100 modelos.  

unid. 49.000  R$            0,17   R$                        8.330,00  

54 

Lâmina papel off set 180g/m², 
formato 155x210mm. Impressão em 
1/1 cor, podendo ser dobrado ou 
não. Até 100 modelos.  

unid. 42.000  R$            0,18   R$                        7.560,00  

55 

Lâmina papel off set 180g/m², 
formato 155x210mm. Impressão em 
4/0 cores, podendo ser dobrado ou 
não. Até 100 modelos.  

unid. 21.000  R$            0,21   R$                        4.410,00  

56 

Lâmina papel off set 180g/m², 
formato 155x210mm. Impressão em 
4/4 cores, podendo ser dobrado ou 
não. Até 100 modelos.  

unid. 21.000  R$            0,26   R$                        5.460,00  

57 

Lâmina papel off set 180g/m², 
formato 210x310mm. Impressão em 
1/0 cores, podendo ser dobrado ou 
não. Até 100 modelos.  

unid. 35.000  R$            0,19   R$                        6.650,00  

58 

Lâmina papel off set 180g/m², 
formato 210x310mm. Impressão em 
1/1 cores, podendo ser dobrado ou 
não. Até 100 modelos.  

unid. 35.000  R$            0,21   R$                        7.350,00  

59 

Lâmina papel off set 180g/m², 
formato 210x310mm. Impressão em 
4/0 cores, podendo ser dobrado ou 
não. Até 100 modelos.  

unid. 35.000  R$            0,22   R$                        7.700,00  

60 

Lâmina papel off set 180g/m², 
formato 210x310mm. Impressão em 
4/4 cores, podendo ser dobrado ou 
não. Até 100 modelos.  

unid. 14000  R$            0,26   R$                        3.640,00  

61 

Lâmina papel off set 180g/m², 
formato 320x420mm. Impressão em 
1/0 cores, podendo ser dobrado ou 
não. Até 100 modelos.  

unid. 21.000  R$            0,64   R$                      13.440,00  
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62 

Lâmina papel off set 180g/m², 
formato 320x420mm. Impressão em 
1/1 cores, podendo ser dobrado ou 
não. Até 100 modelos.  

unid. 21.000  R$            0,76   R$                      15.960,00  

63 

Lâmina papel off set 180g/m², 
formato 320x420mm. Impressão em 
4/0 cores, podendo ser dobrado ou 
não. Até 100 modelos.  

unid. 21.000  R$            0,81   R$                      17.010,00  

64 

Lâmina papel off set 180g/m², 
formato 320x420mm. Impressão em 
4/4 cores, podendo ser dobrado ou 
não. Até 100 modelos.  

unid. 28.000  R$            0,43   R$                      12.040,00  

65 
Lâmina papel off set 240g/m², 
formato 210x310mm. Impressão em 
1/0 cor. Até 100 modelos.  

unid. 14.000  R$            0,33   R$                        4.620,00  

66 

Pasta em papel off set colorido 
240g/m², formato aberto 
320x420mm. Impressão em 1/0 cor. 
Até 100 modelos.  

unid. 14.000  R$            0,63   R$                        8.820,00  

67 

Pasta em papel off set colorido de 
240g/m², formato aberto 
320x420mm. Impressão em 2/1 cor. 
Até 100 modelos.  

unid. 7.000  R$            0,77   R$                        5.390,00  

68 
Lâmina papel off set 250g/m², 
formato 210x310mm. Impressão em 
1/0 cor. Até 100 modelos.  

unid. 7.000  R$            0,79   R$                        5.530,00  

69 
Lâmina papel off set 250g/m², 
formato 210x310mm. Impressão em 
1/1 cor. Até 100 modelos  

unid. 3.500  R$            0,89   R$                        3.115,00  

70 
Lâmina papel off set 250g/m², 
formato 210x310mm. Impressão em 
4/4 cores. Até 100 modelos.  

unid. 3.500  R$            1,02   R$                        3.570,00  

71 
Lâmina papel off set 56g/m², formato 
155x210mm. Impressão em 1/0 cor. 
Até 100 modelos.  

unid. 35.000  R$            0,10   R$                        3.500,00  

72 
Lâmina papel off set 56g/m², formato 
155x210mm. Impressão em 1/1 cor. 
Até 100 modelos.  

unid. 35.000  R$            0,11   R$                        3.850,00  

73 
Lâmina papel off set 56g/m², formato 
155x210mm. Impressão em 4/4 
cores. Até 100 modelos.  

unid. 14.000  R$            0,16   R$                        2.240,00  

74 
Lâmina papel off set 75g/m², formato 
155x210mm. Impressão em 1/0 cor. 
Até 100 modelos.  

unid. 70.000  R$            0,13   R$                        9.100,00  
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75 
Lâmina papel off set 75g/m², formato 
155x210mm. Impressão em 1/1 cor. 
Até 100 modelos.  

unid. 35.000  R$            0,13   R$                        4.550,00  

76 
Lâmina papel off set 75g/m², formato 
155x210mm. Impressão em 4/4 
cores. Até 100 modelos.  

unid. 42.000  R$            0,15   R$                        6.300,00  

77 
Lâmina papel off set 75g/m², formato 
210x310mm. Impressão em 1/0 cor. 
Até 100 modelos.  

unid. 70.000  R$            0,15   R$                      10.500,00  

78 
Lâmina papel off set 75g/m², formato 
210x310mm. Impressão em 1/1 cor. 
Até 100 modelos.  

unid. 49.000  R$            0,19   R$                        9.310,00  

79 
Lâmina papel off set 75g/m², formato 
210x310mm. Impressão em 4/0 
cores. Até 100 modelos.  

unid. 70.000  R$            0,21   R$                      14.700,00  

80 
Lâmina papel off set 75g/m², formato 
210x310mm. Impressão em 4/4 
cores. Até 100 modelos.  

unid. 35.000  R$            0,27   R$                        9.450,00  

81 
Panfleto no formato 15x21cm 
impresso em 4/4 cores em papel 
couchê 115g. Até 200 modelos.  

unid. 105.000  R$            0,15   R$                      15.750,00  

82 

Pasta papel supremo de 350g/m², 
formato (aberto) 460x320mm. 
Impressão em 4/0 cores. Com 
orelha. Com Laminação Fosca. Até 5 
modelos.  

unid. 7.000  R$            2,30   R$                      16.100,00  

83 

Pasta papel supremo de 350g/m², 
formato (aberto) 460x480mm. 
Impressão em 4/0 cores. Com dois 
bolsos com impressão com corte 
para cartão. Com Laminação Fosca 
e verniz localizado na logomarca. 
Até 5 modelos.  

unid. 7.000  R$            3,13   R$                      21.910,00  

84 

Revista para projetos especiais, 
capa em papel couchê de 230g, 
impressão 4x4 cores com laminação 
fosca e verniz localizado frente e 
verso, no formato aberto 32x46cm. 
Miolo em papel couchê de 170g, 
impressão 4x4 cores com 48 
páginas no formato fechado 
31x23cm. Acabamento costurado e 
colado com cola PUR. Até 50 
modelos.  

unid. 7.000  R$          10,05   R$                      70.350,00  

85 

Confecção de Livro, Capa em papel 
triplex 230g/m² e miolo em papel off-
set de 75g/m², Capa em 4/4 cores 
com laminação fosca e miolo em 4/4 
cores, Medindo capa: 44,0x30,0cm, 
aberta, e miolo: 21,0x30,0cm, 
acabamento colado com cola PUR. 
Impressão de 121 a 160 folhas. Até 
5 modelos.  

unid. 700  R$          31,65   R$                      22.155,00  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
A

cesse em
: http://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: e0d2409c-4d4d-4e8e-b3b7-4cd7485b683f



 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE. 

Telefone / Fax: (81) 3521-6619/3524-9064/3524-9075 

Ata 013 17 - PP 046-PMCSA-SMS-SMPROS- SME- SMDS- SELOG- SMDET-2017 - Contratação de empresa para aquisição de MATERIAL 

GRAFICO - GRAFICA E EDITORA CANAÃ Página 15 de 17 

86 

Confecção de Livro, Capa em papel 
triplex 230g/m² e miolo em papel off-
set de 75g/m², Capa em 4/4 cores 
com laminação fosca e miolo em 4/4 
cores, Medindo capa: 44,0x30,0cm, 
aberta, e miolo: 21,0x30,0cm, 
acabamento colado com cola PUR. 
Impressão de 161 a 200 folhas.  

unid. 700  R$          43,70   R$                      30.590,00  

87 

Confecção de Livro, Capa em papel 
triplex 230g/m² e miolo em papel off-
set de 75g/m², Capa em 4/4 cores 
com laminação fosca e miolo em 4/4 
cores, Medindo capa: 44,0x30,0cm, 
aberta, e miolo: 21,0x30,0cm, 
acabamento colado com cola PUR. 
Impressão de 201 a 240 folhas.  

unid. 700  R$          53,40   R$                      37.380,00  

88 

Confecção de Livro, Capa em papel 
triplex 230g/m² e miolo em papel off-
set de 75g/m², Capa em 4/4 cores 
com laminação fosca e miolo em 4/4 
cores, Medindo capa: 44,0x30,0cm, 
aberta, e miolo: 21,0x30,0cm, 
acabamento colado com cola PUR. 
Impressão de 241 a 280 folhas.  

unid. 700  R$          64,29   R$                      45.003,00  

89 

Confecção de Livro, Capa em papel 
triplex 230g/m² e miolo em papel off-
set de 75g/m². Capa em 4/4 cores 
com laminação fosca e miolo em 4/4 
cores, Medindo capa: 44,0x30,0cm, 
aberta, e miolo: 21,0x30,0cm, 
acabamento com wire-o. Impressão 
de 350 a 400 folhas.  

unid. 350  R$          83,68   R$                      29.288,00  

90 

Livro de Presença I no formato 
40x30cm, com capa dura papelão de 
950g revestida com papel couchê 
150g/m² com impressão em hot 
stamp, laminação fosca, impressão 
em policromia, miolo contendo 300 
páginas em papel off set 90g/m² 
impressão em 01 cor com 
numeração, acabamento 
encadernação, costurado e colado.  

unid. 280  R$          71,84   R$                      20.115,20  

91 

Bolsa em algodão cru, do tipo 
ecobag, com duas alças, medindo 
35x40cm, com impressão colorida. 
Até 12 modelos.  

unid. 6.020  R$          22,60   R$                    136.052,00  

92 

Pulseira de Identificação em fibra de 
polietileno de alta densidade com 
lacre adesivo inviolável em cores 
diversas resistente à água, 
impressão em serigrafia. Sendo 20 
modelos e cores diferentes. 

unid. 14.000  R$            0,76   R$                      10.640,00  

TOTAL   R$                 2.899.999,20  

LOTE II 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 
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1 

Adesivo Etiqueta até 100 artes, no 
formato 60x40cm, impresso em 4x0 
cores, Tinta UV em Adesivo Vinil. 
Impressão Flexo e acabamento meio 
corte.  

unid. 1.400  R$            4,50   R$                        6.300,00  

2 

Adesivo Etiqueta com até 100 artes, 
no formato 26x42cm, impresso em 
4x0 cores, Tinta UV em Adesivo 
Vinil. Impressão Flexo e acabamento 
meio corte.  

unid. 1.400  R$            2,80   R$                        3.920,00  

3 

Adesivo Etiqueta com até 80 artes, 
no formato 22x64cm, impresso em 
4x0 cores, Tinta UV em Adesivo 
Vinil. Impressão Flexo e acabamento 
meio corte.  

unid. 1.400  R$            4,61   R$                        6.454,00  

4 Confecção de adesivo em vinil (m²).  M² 350  R$          77,13   R$                      26.995,50  

5 

Banner em lona night day com 
impressão digital em policromia à 
base de látex, com acabamento com 
canaleta em dois lados e alça em 
nylon.  

M² 1.050  R$          86,75   R$                      91.087,50  

6 

Bolsa em nylon 600, com uma alça, 
medindo 45x28x13cm, com 
impressão em 5 cores, fechamento 
com zíper trator. Até 10 modelos.  

unid. 1.400  R$          46,61   R$                      65.254,00  

7 

Boné, em brim, impressão frontal e 
nas laterais em policromia, com 
regulador de formato. Até 50 
modelos.  

unid. 3.500  R$          12,86   R$                      45.010,00  

8 

Camisa em malha fio escócia, com 
manga, com gola careca, com 
impressão em serigrafia em 
policromia total frente e costa. Até 20 
modelos para eventos durante o 
ano. 

unid. 1.400  R$          15,21   R$                      21.294,00  

9 

Camisa em malha fio 30 
mercerizada, com manga, com gola 
careca, com impressão em 
policromia total frente e costa. Até 20 
modelos para eventos durante o 
ano. 

unid. 12.600  R$          26,64   R$                    335.664,00  

10 

Confecção e instalação de placa 
para identificação das portas/aérea: 
10x30cm (AxL) com estrutura em 
chapa de PVC de 3mm com recorte 
em equipamento router, aplicação de 
adesivo impresso pelo sistema 
digital, instalação efetuada através 
de fita VHB 3M dupla face no local.  

unid. 140  R$          21,40   R$                        2.996,00  

11 
Garrafa tipo squeeze em plástico 
capacidade 500 ml; com impressão 
em policromia.  

unid. 1.400  R$          11,74   R$                      16.436,00  
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12 

Sign plotado aplicado em placa de 
PVC de 2mm com acabamento com 
fita silicone 3M para fixação em 
parede/estrutura de TS (m2). 

M² 350  R$          91,31   R$                      31.958,50  

13 

Crachá em PVC personalizado 
impresso em policromia com foto 
mais código de barras( dados 
variáveis).  

unid. 2.100  R$          16,95   R$                      35.595,00  

14 

Pasta Multiuso Confeccionada em 
laminado PVC cristal, impressão em 
policromia, zíper de plástico. 
Formato: 27x37cm.  

unid. 350  R$          12,90   R$                        4.515,00  

15 

Faixa em lona vinílica com 
impressão digital a base de solvente. 
Acabamento acompanhado com 
cabos de madeira nos lados 
menores mais torçal.  

M² 1.400  R$          86,80   R$                    121.520,00  

TOTAL DOS ITENS  LOTE II  R$                    814.999,50  

VALOR TOTAL (LOTE I + LOTE II)  R$                    3.714.998,70  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/PMCSA-SME/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/PMCSA-SME/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/PMCSA-SME/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos VINTE E SEIS dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Educação, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 

Registro de Preços nº 004/PMCSA-SME/2017 homologado pela Secretária Municipal de Educação, a 

Sra. Sueli Lima Nunes, brasileira, divorciada, Servidora Pública, portadora da Cédula de Identidade 

sob o nº. 3.203.079 - SSP/PE e inscrita no CPF sob o nº. 575.996.614-68, publicados no Diário Oficial 

dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens 

discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa ÁGUIA SERVIÇOS 

DE VIGILÂNCIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.516.861/0001-43, com sede na Rua 

Água Marinha, n° 73, Barro, Recife-PE, Fone (81) 3252-6021/6022, representada por seu sócio 

administrador, o Sr. Jonas Alvarenga da Silva, brasileiro, casado, Economista, portador da cédula de 

identidade nº 1.342.333. – SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 018.610.424-34, no certame acima 

numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de vigilância armada, visando atendimento das necessidades específicas da 

Secretaria Municipal de Educação do Município do Cabo de Santo Agostinho/PE, em quantidade 

conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

004/PMCSA-SME/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 004/PMCSA-SME/2017, 

que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 004/PMCSA-SME/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 

de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

4.1 – O serviço de vigilância armada será prestado imediatamente, nos locais discriminados pela 

CONTRATANTE, em regime e nos períodos definidos no Anexo IX e X do Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento deverá ser efetuado mensalmente à Contratada em até em até 30 (trinta) dias do 

mês subsequente à prestação dos serviços, após a comprovação do pagamento dos salários dos 

empregados vinculados ao contrato, relativos ao mês de competência da prestação dos serviços, e do 

recolhimento de todos os encargos e contribuições sociais (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e 

Previdência Social) inerentes a contração, correspondentes ao mês da ultima competência vencida, 

bem como apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Gestor do Contrato. 

5.2 – Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos de frete, inclusive quaisquer 

tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra 

natureza resultante da execução do contrato. 

5.3 – Para fins de fiscalização será exigida da Contratada apresentação da comprovação de 

regularidade conforme artigo 34, paragrafo 5º da IN 02/2008. 

5.4 – Para fins de pagamento será exigida a Contratada mensalmente apresentação da comprovação de 

regularidade/fiscalização conforme item 5.4 do Termo de Referencia. 

5.5 – O preço contratado será reajustado em periodicidade anual contada a partir da data limite para 

apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir, utilizando-se, para tanto, do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, fornecido pelo IBGE, de acordo com normas Jurídicas 

vigentes e em conformidade com as Leis nº 12.525, de 30 de Dezembro de 2003 e nº 12.932, de 05 de 

Dezembro de 2005. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
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Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 004/PMCSA-SME/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardando os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
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conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
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a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DA RESPONSABILIDADE 

11.1.A observância, irrestrita, à Instrução Normativa nº02, de 30 de abril de 2008 e suas alterações, da 

Secretária de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão, com ênfase ao art.19-A, para a garantia do cumprimento das obrigações trabalhistas: 

I. previsão de provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º (décimo terceiro) salário e 

verbas rescisórias aos trabalhadores da contratada, que serão depositados pela Administração em conta 

vinculada específica, conforme o disposto no Anexo VII desta Instrução Normativa; (Redação dada 

pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de dezembro de 2013) 

 a) (revogado) (Revogado pela Instrução Normativa nº 3, de 24 de junho de 2014) 

 b) (revogado) (Revogado pela Instrução Normativa nº 3, de 24 de junho de 2014) 

 c) (revogado) (Revogado pela Instrução Normativa nº 3, de 24 de junho de 2014) 

 d) ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias; e (Incluído pela Instrução 

Normativa nº 3, de 16 de outubro de 2009) 

 e) (revogado pela Instrução Normativa 06, de 23 de dezembro de 2013) 

 f ) (revogado pela Instrução Normativa 06, de 23 de dezembro de 2013) 

II.previsão de que o pagamento dos salários dos empregados pela empresa contratada deverá ser feito 

por depósito bancário, na conta dos empregados, em agências situadas na localidade ou região 

metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços; (Redação dada pela Instrução Normativa nº 6, 

de 23 de dezembro de 2013) 

III.a obrigação da contratada de, no momento da assinatura do contrato, autorizar a Administração 

contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia na forma prevista na alínea “k” do inciso XIX do 

art. 19 desta Instrução Normativa; (Redação dada pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de 

dezembro de 2013) 

IV.a obrigação da contratada de, no momento da assinatura do contrato, autorizar a Administração 

contratante a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas 

trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do 

FGTS, quando estes não forem adimplidos; (Incluído pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de 

dezembro de 2013) 

V. disposição prevendo que a contratada deverá viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do 

início da prestação dos serviços, a emissão do Cartão Cidadão expedido pela Caixa Econômica Federal 

para todos os empregados; (Incluído pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de dezembro de 2013) 

VI. disposição prevendo que a contratada deverá viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do 

início da prestação dos serviços, o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, 

aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas 

contribuições previdenciários foram recolhidas; (Incluído pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de 

dezembro de 2013) 

VII. disposição prevendo que a contratada deverá oferecer todos os meios necessários aos seus 

empregados para obtenção de extrato de recolhimento sempre que solicitado pela fiscalização. 

(Incluído pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de dezembro de 2013).  

§1º.Os valores provisionados na forma do inciso I somente serão liberados para o pagamento das 
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verbas de que trata e nas seguintes condições: (Incluído pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de 

dezembro de 2013) 

I. parcial e anualmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário dos empregados 

vinculados ao contrato, quando devido; (Incluído pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de dezembro de 

2013) 

II. parcialmente, pelo valor correspondente às férias e a um terço de férias previsto na Constituição, 

quando do gozo de férias pelos empregados vinculados ao contrato; (Incluído pela Instrução 

Normativa nº 6, de 23 de dezembro de 2013) 

III. parcialmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário proporcional, férias 

proporcionais e à indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da dispensa de 

empregado vinculado ao contrato; e (Incluído pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de dezembro de 

2013) 

IV.ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias. (Incluído pela Instrução 

Normativa nº 6, de 23 de dezembro de 2013) 

§2º.Os casos de comprovada inviabilidade de utilização da conta vinculada deverão ser justificados 

pela autoridade competente. (Incluído pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de dezembro de 2013) 

§3º.Em caso de impossibilidade de cumprimento do disposto no inciso III do caput deste artigo, a 

contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração possa verificar a realização do 

pagamento. (Incluído pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de dezembro de 2013) 

§4º.O saldo existente na conta vinculada apenas será liberado com a execução completa do contrato, 

após a comprovação, por parte da empresa, da quitação de todos os encargos trabalhistas e 

previdenciários relativos ao serviço contratado. (Incluído pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de 

dezembro de 2013) 

§5º.Quando não for possível a realização dos pagamentos a que se refere o inciso V do caput deste 

artigo pela própria administração, esses valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça 

do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das 

demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS. (Incluído pela Instrução 

Normativa nº 6, de 23 de dezembro de 2013). 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 004/PMCSA-

SME/2017 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 26 de maio de 2017. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Municipal de Educação  

 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: ÁGUIA SERVIÇOS DE 

VIGILÂNCIA LTDA 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO QT 
  

V. U. V. TOTAL 

1 
POSTO DE VIGILÂNCIA ARMADA-12 

HORAS NOTURNO DIARIAMENTE – (2ª 

FEIRA A DOMINGO) 

48 R$ 8.905,89 R$: 427.482,72 

VALOR GLOBAL MENSAL DOS SERVIÇOS                             R$          427.482,72 

VALOR GLOBAL DOS SERVIÇOS PARA 12 (DOZE) MESES  R$          5.129.792,64 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/PMCSA-SEARH/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/PMCSA-SEARH/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/PMCSA-SEARH/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos CINCO dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executiva de Administração e 

Recursos Humanos, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 11.294.402/0001-62 por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial 025/PMCSA-SEARH/2017 

homologado pelo Secretário Executiva de Recursos Humanos, o Sr. Pablo Cabral da Silva, 

brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 6.313.511 - SDS/PE e inscrito 

no CPF sob o nº. 048.499.094-26, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 

Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 

sido, os referidos preços oferecidos pela empresa ADLIM TERCEIRIZAÇÃO EM SERVIÇOS 

LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.436.813/0001-45, com sede na Rua Eurico Alves de Queiroz, 

n° 03, São Sebastião, Bezerros-PE, CEP: 55.660-000, Fone (81) 3252-6022, representada por sua 

Procuradora, a Sra. Newman Cynthia Mendes Cunha, brasileira, solteira, Administradora de 

empresas, portadora da cédula de identidade nº 4.933.806. – SSP/PE e inscrita no CPF/MF sob o nº 

018.541.384-64, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 

consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual contratação de Prestação de Serviços e 

Conservação predial, visando à obtenção de adequadas condições de salubridade e higiene em 

Secretarias da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, com a disponibilização de mão-de-

obra qualificada, produtos saneamentos domissanitários, materiais e equipamentos, em quantidade 

conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 
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2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

025/PMCSA-SEARH/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 025/PMCSA-

SEARH/2017, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 

estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 025/PMCSA-SEARH/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de 

Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

4.1 – Os serviços serão prestados imediatamente, nos locais discriminados pela CONTRATANTE, 

em regime e nos períodos definidos no Anexo I do Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento deverá ser efetuado mensalmente à Contratada em até em até 30 (trinta) dias do 

mês subsequente à prestação dos serviços, após a comprovação do pagamento dos salários dos 

empregados vinculados ao contrato, relativos ao mês de competência da prestação dos serviços, e do 

recolhimento de todos os encargos e contribuições sociais (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e 

Previdência Social) inerentes a contração, correspondentes ao mês da ultima competência vencida, 

bem como apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Gestor do Contrato. 

5.2 – Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos de frete, inclusive quaisquer 

tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra 

natureza resultante da execução do contrato. 

5.3 – Para fins de fiscalização será exigida da Contratada apresentação da comprovação de 

regularidade conforme artigo 34, paragrafo 5º da IN 02/2008. 

5.4 – Para fins de pagamento será exigida a Contratada mensalmente apresentação da comprovação de 

regularidade/fiscalização conforme item 5.4 do Termo de Referencia. 

5.5 – O preço contratado será reajustado em periodicidade anual contada a partir da data limite para 

apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir, utilizando-se, para tanto, do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, fornecido pelo IBGE, de acordo com normas Jurídicas 

vigentes e em conformidade com as Leis nº 12.525, de 30 de Dezembro de 2003 e nº 12.932, de 05 de 

Dezembro de 2005. 
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CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 025/PMCSA-SEARH/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 

realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 
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7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
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cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DA RESPONSABILIDADE 

11.1.A observância, irrestrita, à Instrução Normativa nº02, de 30 de abril de 2008 e suas alterações, da 

Secretária de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão, com ênfase ao art.19-A, para a garantia do cumprimento das obrigações trabalhistas: 

I. previsão de provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º (décimo terceiro) salário e 

verbas rescisórias aos trabalhadores da contratada, que serão depositados pela Administração em conta 

vinculada específica, conforme o disposto no Anexo VII desta Instrução Normativa; (Redação dada 

pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de dezembro de 2013) 

 a) (revogado) (Revogado pela Instrução Normativa nº 3, de 24 de junho de 2014) 

 b) (revogado) (Revogado pela Instrução Normativa nº 3, de 24 de junho de 2014) 

 c) (revogado) (Revogado pela Instrução Normativa nº 3, de 24 de junho de 2014) 

 d) ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias; e (Incluído pela Instrução 

Normativa nº 3, de 16 de outubro de 2009) 

 e) (revogado pela Instrução Normativa 06, de 23 de dezembro de 2013) 

 f ) (revogado pela Instrução Normativa 06, de 23 de dezembro de 2013) 

II.previsão de que o pagamento dos salários dos empregados pela empresa contratada deverá ser feito 

por depósito bancário, na conta dos empregados, em agências situadas na localidade ou região 

metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços; (Redação dada pela Instrução Normativa nº 6, 

de 23 de dezembro de 2013) 

III.a obrigação da contratada de, no momento da assinatura do contrato, autorizar a Administração 

contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia na forma prevista na alínea “k” do inciso XIX do 

art. 19 desta Instrução Normativa; (Redação dada pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de 

dezembro de 2013) 

IV.a obrigação da contratada de, no momento da assinatura do contrato, autorizar a Administração 

contratante a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas 

trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do 

FGTS, quando estes não forem adimplidos; (Incluído pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de 

dezembro de 2013) 

V. disposição prevendo que a contratada deverá viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do 

início da prestação dos serviços, a emissão do Cartão Cidadão expedido pela Caixa Econômica Federal 

para todos os empregados; (Incluído pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de dezembro de 2013) 

VI. disposição prevendo que a contratada deverá viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do 

início da prestação dos serviços, o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, 

aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas 

contribuições previdenciários foram recolhidas; (Incluído pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de 

dezembro de 2013) 

VII. disposição prevendo que a contratada deverá oferecer todos os meios necessários aos seus 

empregados para obtenção de extrato de recolhimento sempre que solicitado pela fiscalização. 
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(Incluído pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de dezembro de 2013).  

§1º.Os valores provisionados na forma do inciso I somente serão liberados para o pagamento das 

verbas de que trata e nas seguintes condições: (Incluído pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de 

dezembro de 2013) 

I. parcial e anualmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário dos empregados 

vinculados ao contrato, quando devido; (Incluído pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de dezembro de 

2013) 

II. parcialmente, pelo valor correspondente às férias e a um terço de férias previsto na Constituição, 

quando do gozo de férias pelos empregados vinculados ao contrato; (Incluído pela Instrução 

Normativa nº 6, de 23 de dezembro de 2013) 

III. parcialmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário proporcional, férias 

proporcionais e à indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da dispensa de 

empregado vinculado ao contrato; e (Incluído pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de dezembro de 

2013) 

IV.ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias. (Incluído pela Instrução 

Normativa nº 6, de 23 de dezembro de 2013) 

§2º.Os casos de comprovada inviabilidade de utilização da conta vinculada deverão ser justificados 

pela autoridade competente. (Incluído pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de dezembro de 2013) 

§3º.Em caso de impossibilidade de cumprimento do disposto no inciso III do caput deste artigo, a 

contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração possa verificar a realização do 

pagamento. (Incluído pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de dezembro de 2013) 

§4º.O saldo existente na conta vinculada apenas será liberado com a execução completa do contrato, 

após a comprovação, por parte da empresa, da quitação de todos os encargos trabalhistas e 

previdenciários relativos ao serviço contratado. (Incluído pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de 

dezembro de 2013) 

§5º.Quando não for possível a realização dos pagamentos a que se refere o inciso V do caput deste 

artigo pela própria administração, esses valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça 

do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das 

demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS. (Incluído pela Instrução 

Normativa nº 6, de 23 de dezembro de 2013) 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 025/PMCSA-

SEARH/2017 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 05 de junho de 2017. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Executiva de Administração e 

Recursos Humanos  

 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: ADLIM 

TERCEIRIZAÇÃO EM SERVIÇOS LTDA 

 

 

TESTEMUNHA: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT 
 

V. U. V. TOTAL 

1 SUPERVISOR 44HS SEMANAIS- 
POSTO 1 R$: 3.559,40  R$: 42.712,80 

2 
AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS - 44 HS SEMANAIS –  

POSTO 
20 R$: 3.095,36  R$: 742.886,40 

 VALOR TOTAL MÊS R$: 65.466,60 

  VALOR GLOBAL ANUAL (mês x 12) R$: 785.599,20 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 068/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/PMCSA-SME/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/PMCSA-SME/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/PMCSA-SME/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Ao dia UM do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita à 

Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 

(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 

11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Educação, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

030/PMCSA-SME/2017 homologado pela Secretária Municipal de Educação, a Sra. Sueli Lima 

Nunes, brasileira, divorciada, Servidora Pública, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 

3.203.079 - SSP/PE e inscrita no CPF sob o nº. 575.996.614-68, publicados no Diário Oficial dos 

Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens 

discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa ADLIM 

TERCEIRIZAÇÃO EM SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.436.813/0001-45, 

com sede na Rua Eurico Alves de Queiroz, n° 03, São Sebastião, Bezerros-PE, CEP: 55.660-000, Fone 

(81) 3252-6022, representada por seu sócio administrador, o Sr. Jonas Alvarenga da Silva, brasileiro, 

casado, Economista, portador da cédula de identidade nº 1.342.333. – SSP/PE e inscrito no CPF/MF 

sob o nº 018.610.424-34, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas 

também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual contratação de Prestação de Serviços e 

Conservação predial, visando à obtenção de adequadas condições de salubridade e higiene em diversas 

Escolas, prédios vinculados a Secretaria Municipal de Educação, com a disponibilização de mão-de-

obra qualificada, produtos saneamentos domissanitários, materiais e equipamentos, através da 

Secretaria Municipal de Educação do Município do Cabo de Santo Agostinho/PE, em quantidade 

conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 
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2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

030/PMCSA-SME/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 030/PMCSA-SME/2017, 

que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 030/PMCSA-SME/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 

de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

4.1 – Os serviços serão prestados imediatamente, nos locais discriminados pela CONTRATANTE, 

em regime e nos períodos definidos no Anexo I do Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento deverá ser efetuado mensalmente à Contratada em até em até 30 (trinta) dias do 

mês subsequente à prestação dos serviços, após a comprovação do pagamento dos salários dos 

empregados vinculados ao contrato, relativos ao mês de competência da prestação dos serviços, e do 

recolhimento de todos os encargos e contribuições sociais (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e 

Previdência Social) inerentes a contração, correspondentes ao mês da ultima competência vencida, 

bem como apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Gestor do Contrato. 

5.2 – Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos de frete, inclusive quaisquer 

tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra 

natureza resultante da execução do contrato. 

5.3 – Para fins de fiscalização será exigida da Contratada apresentação da comprovação de 

regularidade conforme artigo 34, paragrafo 5º da IN 02/2008. 

5.4 – Para fins de pagamento será exigida a Contratada mensalmente apresentação da comprovação de 

regularidade/fiscalização conforme item 5.4 do Termo de Referencia. 

5.5 – O preço contratado será reajustado em periodicidade anual contada a partir da data limite para 

apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir, utilizando-se, para tanto, do Ìndice 

Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, fornecido pelo IBGE, de acordo com normas Juridicas 

vigentes e em conformidade com as Leis nº 12.525, de 30 de Dezembro de 2003 e nº 12.932, de 05 de 

Dezembro de 2005. 
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CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 030/PMCSA-SME/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 
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7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
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cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DA RESPONSABILIDADE 

11.1.A observância, irrestrita, à Instrução Normativa nº02, de 30 de abril de 2008 e suas alterações, da 

Secretária de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão, com ênfase ao art.19-A, para a garantia do cumprimento das obrigações trabalhistas: 

I. previsão de provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º (décimo terceiro) salário e 

verbas rescisórias aos trabalhadores da contratada, que serão depositados pela Administração em conta 

vinculada específica, conforme o disposto no Anexo VII desta Instrução Normativa; (Redação dada 

pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de dezembro de 2013) 

 a) (revogado) (Revogado pela Instrução Normativa nº 3, de 24 de junho de 2014) 

 b) (revogado) (Revogado pela Instrução Normativa nº 3, de 24 de junho de 2014) 

 c) (revogado) (Revogado pela Instrução Normativa nº 3, de 24 de junho de 2014) 

 d) ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias; e (Incluído pela Instrução 

Normativa nº 3, de 16 de outubro de 2009) 

 e) (revogado pela Instrução Normativa 06, de 23 de dezembro de 2013) 

 f ) (revogado pela Instrução Normativa 06, de 23 de dezembro de 2013) 

II.previsão de que o pagamento dos salários dos empregados pela empresa contratada deverá ser feito 

por depósito bancário, na conta dos empregados, em agências situadas na localidade ou região 

metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços; (Redação dada pela Instrução Normativa nº 6, 

de 23 de dezembro de 2013) 

III.a obrigação da contratada de, no momento da assinatura do contrato, autorizar a Administração 

contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia na forma prevista na alínea “k” do inciso XIX do 

art. 19 desta Instrução Normativa; (Redação dada pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de 

dezembro de 2013) 

IV.a obrigação da contratada de, no momento da assinatura do contrato, autorizar a Administração 

contratante a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas 

trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do 

FGTS, quando estes não forem adimplidos; (Incluído pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de 

dezembro de 2013) 

V. disposição prevendo que a contratada deverá viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do 

início da prestação dos serviços, a emissão do Cartão Cidadão expedido pela Caixa Econômica Federal 

para todos os empregados; (Incluído pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de dezembro de 2013) 

VI. disposição prevendo que a contratada deverá viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do 

início da prestação dos serviços, o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, 

aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas 

contribuições previdenciários foram recolhidas; (Incluído pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de 

dezembro de 2013) 

VII. disposição prevendo que a contratada deverá oferecer todos os meios necessários aos seus 

empregados para obtenção de extrato de recolhimento sempre que solicitado pela fiscalização. 
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(Incluído pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de dezembro de 2013).  

§1º.Os valores provisionados na forma do inciso I somente serão liberados para o pagamento das 

verbas de que trata e nas seguintes condições: (Incluído pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de 

dezembro de 2013) 

I. parcial e anualmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário dos empregados 

vinculados ao contrato, quando devido; (Incluído pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de dezembro de 

2013) 

II. parcialmente, pelo valor correspondente às férias e a um terço de férias previsto na Constituição, 

quando do gozo de férias pelos empregados vinculados ao contrato; (Incluído pela Instrução 

Normativa nº 6, de 23 de dezembro de 2013) 

III. parcialmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário proporcional, férias 

proporcionais e à indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da dispensa de 

empregado vinculado ao contrato; e (Incluído pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de dezembro de 

2013) 

IV.ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias. (Incluído pela Instrução 

Normativa nº 6, de 23 de dezembro de 2013) 

§2º.Os casos de comprovada inviabilidade de utilização da conta vinculada deverão ser justificados 

pela autoridade competente. (Incluído pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de dezembro de 2013) 

§3º.Em caso de impossibilidade de cumprimento do disposto no inciso III do caput deste artigo, a 

contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração possa verificar a realização do 

pagamento. (Incluído pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de dezembro de 2013) 

§4º.O saldo existente na conta vinculada apenas será liberado com a execução completa do contrato, 

após a comprovação, por parte da empresa, da quitação de todos os encargos trabalhistas e 

previdenciários relativos ao serviço contratado. (Incluído pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de 

dezembro de 2013) 

§5º.Quando não for possível a realização dos pagamentos a que se refere o inciso V do caput deste 

artigo pela própria administração, esses valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça 

do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das 

demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS. (Incluído pela Instrução 

Normativa nº 6, de 23 de dezembro de 2013) 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 030/PMCSA-

SME/2017e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 01 de junho de 2017. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Municipal de Educação  

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: ADLIM 

TERCEIRIZAÇÃO EM SERVIÇOS LTDA 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT 
 

V. U. V. TOTAL 

1 SUPERVISOR 44HS SEMANAIS- 
POSTO 8 R$: 4.203,81  R$: 33.630,48 

2 
AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS - 44 HS SEMANAIS -  

POSTO 
234 R$:  3.280,08  R$: 767.538,72 

  VALOR TOTAL MÊS R$: 801.169,20 

  VALOR GLOBAL ANUAL (mês x 12) R$: 9.614.030,40 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/PMCSA- SEARH/2017 

PROCESSO LICITÁTORIO Nº 027/PMCSA- SEARH/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/PMCSA- SEARH/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/PMCSA- SEARH/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos ONZE dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita à 

Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 

(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, através da Secretaria Executiva de Administração e 

Recursos Humanos, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 11.294.402/0001-62 por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial 022/PMCSA-SEARH/2017 

homologado pelo Secretário Executiva de Recursos Humanos, o Sr. Pablo Cabral da Silva, 

brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 6.313.511 - SDS/PE e inscrito 

no CPF sob o nº. 048.499.094-26, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 

Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 

sido, os referidos preços oferecidos pela empresa VETOR COMERCIAL E ENGENHARIA 

LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.271.612/0001-70, com sede na AV Presidente Kennedy, nº 

168, Loja 03, IPSEP, Recife/PE, CEP: 51.350-610, Fone (81) 3471-2010, representado por seu 

representante legal, o Sr. Leonardo Conte, brasileiro,  portador da cédula de identidade nº 2.896.656 

– SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 449.148.904-10, no certame acima numerado. A sequência 

da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de equipamentos de servidores, para 

atender a Secretaria Executiva de Administração e Recursos Humanos do Cabo de Santo 

Agostinho/PE. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

022/PMCSA-SEARH/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 022/PMCSA-

SEARH/2017, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 

estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 022/PMCSA-SEARH/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de 

Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS EQUIPAMNTOS 

4.1 – O material deverá ser entregue no endereço especificado na ordem de fornecimento no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias corridos, contados a partir do recebimento da mesma, emitida pela 

Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data de entrada da fatura devidamente atestada, no 

setor responsável da Secretaria Executiva de Administração e Recursos Humanos. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 022/PMCSA-SEARH/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 

realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 022/PMCSA-

SEARH/2017e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
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Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 11 de maio de 2017. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Executiva de Administração e 

Recursos Humanos  

 

 

 

 CONTRATADA: VETOR COMERCIAL E 

ENGENHARIA LTDA 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT PREÇO UNIT. 
PREÇO 
TOTAL 

1 

SERVIDOR – CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
DUALPROCESSADO, COM PROCESSADOR DE 
08 NÚCLEOS (COM 02 PROCESSADORES 
INSTALADOS) COM FREQUÊNCIA DE CLOCK 
REAL, IGUAL OU SUPERIOR A 2.6 GHZ, 
MEMORIA RDIMMs DE 32 GB, COM 
TECNOLOGIA ECC, DE 256 GB, EXPANSÍVEL A 
256 GB, MEMORIA CACHE L3 DE 20 MB, 
CONTROLADORA PADRÃO SAS/SATA COM 08 
PORTAS, COM SUPORTE A RAID 5, NÃO 
SERÃO ACEITAS SOLUÇÕES RAID BASEADAS 
EM SOFTWARES, E DEVEM SUPORTAR O 
RECURSO HOT-PLUG, COM 512MB DE CACHE, 
COM 04 DISCOS RÍGIDOS DE 4TB 7.2K, 
12GBPS, 3, 5IN HOT-PLUG HARD DRIVE. 
PADRÃO SAS, BARRAMENTO DA 
CONTROLADORA DE VÍDEO PADRÃO PCI-
EXPRESS, CONTROLADORA DE VÍDEO SVGA, 
DE 1 GB  DE MEMORIA, COM PORTAS DE 
COMUNICAÇÃO COM 04 USB (SENDO 1 
FRONTAL), COM DVD-RW, COM PLACA DE 
REDE COM 04 PORTAS 10/100/1000 MBPS COM 
CONECTOR RJ-45, GABINETE COM ALTURA 
DE 2U PARA RACK DE 19, COM TRILHOS 
DESLIZANTES, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGENS APROPRIADA, COM WINDOWS 
SERVER 2012 STANDARD 64 BITS EM 
PORTUGUÊS COM LICENÇA DE USO E MÍDIA  
DE INSTALAÇÃO. GARANTIA DE 12 MESES, ON 
SITE, COM CERTIFICADO/RELATÓRIO IEC 
60950/61000-4-4/3/4. INCLUSO CABOS DE 
FORÇA, CONECTORES, DRIVERS DE 
INSTALAÇÃO E MANUAIS TÉCNICOS EM 
PORTUGUÊS. 

UNID 1 R$ 55.000,00 R$ 55.000,00 

TOTAL  R$ 55.000,00 
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PROCESSO Nº 032/PMCSA-SMPMA/2017  

PROCESSO LICITATORIO Nº 014/PMCSA- SMPMA/2017  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/PMCSA- SMPMA/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 006/PMCSA- SMPMA/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos NOVE dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZESETE, na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE, 

sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 

Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 

11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Planejamento e Meio Ambiente, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 

Registro de Preços nº 012/PMCSA-SME/2017 homologado pela Secretária Municipal de 

Planejamento e Meio Ambiente, a Sra. Catarina de Souza Dourado Melo, brasileira, Arquiteta, 

portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 521800 - SSP/PE e inscrita no CPF sob o nº. 037.522.864-

07, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os 

preços para a aquisição dos serviços discriminados abaixo/em anexo, tendo sido, os referidos preços 

oferecidos pela empresa COMERCIAL NORTE NORDESTE LTDA - ME, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.114.641/0001-44, com sede à AV. Doutor Joaquim 

Nabuco, n° 1068, Varadouro, Olinda/PE, CEP: 53.020-310, representada pelo seu sócio administrador, 

o Sr. Cesar Augusto Diles dos Santos, brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de 

identidade nº 7.660.029 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 091.479.574-09, no certame acima 

numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de Cartuchos 

e Toners, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento e Meio Ambiente, 

Secretaria Executiva de Meio Ambiente, Superintendência de Controle Urbano e Superintendência de 

Planejamento e Projetos, através da Secretaria Municipal de Planejamento e Meio Ambiente, em 

quantidades estimadas e especificações, conforme termo de referência anexo ao Edital e proposta de 

preço da contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitantes não será 

obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
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poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à ata de registro de preços, por órgãos não participantes do certame, que será 

originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 (cinco) 

vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal nº 

1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

012/PMCSA-SME/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 012/PMCSA-SME/2017, 

que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito.  

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 012/PMCSA-SME/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 

de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA  

4.1 – O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias, após o recebimento da Ordem 

de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística.  

 

4.2 – Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 

notificação da contratada, as suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data da fatura devidamente atestada, no 

setor responsável da Secretaria Municipal de Planejamento e Meio Ambiente. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos serviços só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 
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6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 012/PMCSA-SME/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SETIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 – A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

7.2 – Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

7.3 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, Lei nº 8.078 de 1990. 

7.4 – Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referencia, o 

objeto com avarias e defeitos; 

7.5 – Comunicar a contratante, no prazo máximo de 24 horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.6 – Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES 

8.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item contratado, e ainda não 

executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

8.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
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eventuais perdas e danos causados à Administração. 

8.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

8.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

8.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

8.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

8.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

8.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA NONA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

9.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

9.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DECIMA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela secretaria interessada, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

10.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA - PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

11.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

11.1.1 - Automaticamente: 

11.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência;  

11.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

11.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

11.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

11.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

11.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

11.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

11.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 
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11.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

11.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima -

Primeira, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos 

autos que deram origem ao registro de preços. 

11.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

11.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Oitava, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 012/PMCSA-

SME/2017 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

12.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DO FORO 

13.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Cabo de Santo Agostinho, 17 de maio de 2017. 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Municipal de Planejamento e Meio 

Ambiente  

 

 

 

 CONTRATADA: COMERCIAL NORTE 

NORDESTE LTDA - ME 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
Valor 

 V.UNIT.  V.TOTAL 

1 

CARTUCHO ORIGINAL MODELO 
932 XL COR PRETO PARA 
IMPRESSORA HP OFFICE JET 
7610 

Unid. 12  R$ 180,00   R$    2.160,00  

2 

CARTUCHO ORIGINAL MODELO 
933 XL COR AZUL PARA 
IMPRESSORA HP OFFICE JET 
7610 

Unid. 12  R$  95,00   R$   1.140,00  

3 

CARTUCHO ORIGINAL ORIGINAL 
MODELO 933 XL COR MAGENTA 
PARA IMPRESSORA HP  OFFICE 
JET 7610 

Unid. 12  R$  95,00  R$    1.140,00  

4 

CARTUCHO ORIGINAL ORIGINAL 
MODELO 933 XL COR AMARELO 
PARA IMPRESSORA HP OFFICE 
JET 7610 

Unid. 12  R$  95,00   R$    1.140,00 

5 

TONER ORIGINAL MODELO T N 
210 B K COR PRETO PARA 
IMPRESSORA BROTHER MFC 
9010 CN 

Unid. 24  R$  374,00   R$    8.976,00  

6 

TONER ORIGINAL MODELO  210 B 
C COR CIANO PARA 
IMPRESSORA BROTHER MFC 
9010 CN 

Unid. 24  R$  350,00  R$    8.400,00 

7 

TONER ORIGINAL MODELO TN 
210 B M COR MARGENTA PARA 
IMPRESSORA BROTHER MFC 
9010 CN 

Unid. 24  R$  350,00  R$    8.400,00 

8 

TONER ORIGINAL MODELO TN 
210 B Y COR AMARELO PARA 
IMPRESSORA BROTHER MFC 
9010 CN 

Unid. 24  R$  350,00  R$    8.400,00 

9 

CARTUCHO ORIGINAL ORIGINAL 
MODELO HP 711 COR AMARELO 
PARA IMPRESSORA HP 
DESIGNJET T120 SPRINTER 

Unid. 8  R$  240,00   R$    1.920,00  

10 

CARTUCHO ORIGINAL ORIGINAL 
MODELO HP 711 COR MARGENTA 
PARA IMPRESSORA HP 
DESIGNJET T120 SPRINTER 

Unid. 8  R$  240,00   R$    1.920,00 

11 

CARTUCHO ORIGINAL MODELO 
HP 711 COR AZUL PARA 
IMPRESSORA HP DESIGNJET 
T120 SPRINTER 

Unid. 8  R$  240,00   R$    1.920,00  

12 

CARTUCHO ORIGINAL ORIGINAL 
MODELO HP 711 COR PRETO  
FILL PARA IMPRESSORA HP 
DESIGNJET T120 SPRINTER 

Unid. 8  R$  290,00  R$    2.320,00  

13 
TONER ORIGINAL MODELO TN 
420 COR PRETO PARA 
IMPRESSORA BROTHER DCP 

Unid. 12  R$  230,00   R$    2.760,00  
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7054 DN 

14 
TONER ORIGINAL MLT- D305 
S/D305L PARA IMPRESSORA 
SANSUNG MULTIFUNCIONAL 

Unid. 4  R$  530,00   R$    2.120,00  

15 

TONER ORIGINAL ML1610D2-
20120GAFOAN PARA 
IMPRESSORA SANSUNG SCX 
4521F 

Unid. 8  R$  360,00   R$    2.880,00  

TOTAL  R$                         55.596,00  
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PROCESSO Nº 065/2017  

PROCESSO LICITATORIO Nº 032/PMCSA- SELP/2017  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/PMCSA- SELP/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 005/PMCSA- SELP /2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos ONZE dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZESETE, na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE, 

sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 

Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 

11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executiva de Limpeza Pública, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

027/PMCSA-SME/2017 homologado pelo Secretário Executivo de Limpeza Pública, o Sr. 
RAIMUNDO DE SOUSA DO NASCIMENTO, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº. 156.329-7 - SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 197.323.924-87,  publicados no 

Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos serviços discriminados abaixo/em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela 

empresa PEDRAGON AUTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 03.935.826/0001-30, com sede à AV. Ruy Barbosa, n° 965, Aflitos, Recife/PE, CEP: 52.050-000, 

telefone: (81) 3194-4011/4001, representada pelo seu procurador, o Sr. Jussy Araújo Amorim Neto, 

brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade nº 8336737 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o 

nº 090.043.114-83, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 

consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de veículo 

tipo pick-up, para atender as necessidades da Secretaria Executiva de Limpeza Publica, em 

quantidades estimadas e especificações, conforme termo de referência anexo ao Edital e proposta de 

preço da contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, as Secretarias solicitantes não serão 

obrigadas a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
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aqueles registrados para o item licitado 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à ata de registro de preços, por órgãos não participantes do certame, que será 

originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 (cinco) 

vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal nº 

1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

027/PMCSA-SME/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 027/PMCSA-SME/2017, 

que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito.  

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 027/PMCSA-SME/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 

de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA  

4.1 – O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o recebimento da Ordem 

de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: Rodovia PE 

60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

4.2 – Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 

notificação da contratada, as suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data da fatura devidamente atestada, no 

setor responsável da Secretaria Executiva de Limpeza Pública. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos serviços só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 027/PMCSA-SME/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 
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6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

 

CLÁUSULA SETIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 – A CONTRADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

7.2 – Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

7.3 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, Lei nº 8.078 de 1990. 

7.4 – Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referencia, o 

objeto com avarias e defeitos; 

7.5 – Comunicar a contratante, no prazo máximo de 24 horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.6 – Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES 

8.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

8.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

8.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 
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8.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

8.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

8.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

8.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

8.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA NONA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

9.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

9.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DECIMA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela secretaria interessada, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

11.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA - PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

11.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

11.1.1 - Automaticamente: 

11.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência;  

11.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

11.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

11.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

11.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

11.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

11.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

11.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

11.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

11.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
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será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

11.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

11.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 027/PMCSA-

SME/2017 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

12.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DO FORO 

13.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Cabo de Santo Agostinho, 11 de maio de 2017. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Executiva de Limpeza Pública. 

 

 

 

 

 CONTRATADA: PEDRAGON AUTOS 

LTDA 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

 
ITEM DESCRIÇÃO 

UND
. 

QUANT   Preço Unit  P.Total 

1 

Aquisição de veiculo tipo pick-up, 
com as seguintes especificações 
mínimas: 
. 
 Caminhonete cabine dupla 0KM, 
Cambio manual, a diesel, na cor 
branca, 04 portas, 05 lugares, 
tração 4x4 motor a partir 2.8 turbo, 
no mínimo 180 cv, ano/modelo 
2017/2017, ar condicionado, 
direção hidráulica, rodas e pneus 
de liga leve ao 16, computador de 
bordo, freio ABS nas 4 rodas, air 
bag duplo, capacidade mínima de 
carga: 01 tonelada (1.000kg). 
- Veiculo deve ser entregue com 
todos os equipamentos de série e 
componentes de segurança 
obrigatórios não especificados e 
exigidos pelo COTRAN, bem como 
devidamente licenciado e 
emplacado junto ao DETRAN/PE; 
- O veiculo deve atender todas as 
normas exigidas pelo Código de 
Transito Brasileiro; 
- Assistência Técnica em toda 
Região Metropolitana do 
 Recife; 
- Garantia de 03 anos sem limites 
de quilometragem. 

UND
. 

1 R$137.000,00 R$ 137.000,00 

  TOTAL       R$ 137.000,00,00 
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PROCESSO Nº 040/PMCSA-SME/2017  

PROCESSO LICITATORIO Nº 018/PMCSA-SME/2017  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/PMCSA-SME/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 004/PMCSA-SME/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos DEZESSETE dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZESETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO/PE, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Educação, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 

Registro de Preços nº 016/PMCSA-SME/2017 homologado pela Secretária Municipal de Educação, a 

Sra. Sueli Lima Nunes, brasileira, divorciada, Servidora Pública, portadora da Cédula de Identidade 

sob o nº. 3.203.079 - SSP/PE e inscrita no CPF sob o nº. 575.996.614-68, publicados no Diário Oficial 

dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos serviços 

discriminados abaixo/em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa BRIXTON 

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 21.746.225/0001-61, com sede à AV. Marijo de Farias, n° 153, Universitário, Caruaru/PE, 

CEP: 55.002-970, representada pelo seu sócio administrador, o Sr. Irismildo Pires de Queiroz 

Júnior, brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade nº 00585410399 - Detran/PE 

e inscrito no CPF/MF sob o nº 419.474.603-15, no certame acima numerado. A sequência da 

classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada na aquisição de ventiladores de parede com instalação inclusa, para atender as 

necessidades das escolas da rede municipal de ensino, através da Secretaria Municipal de Educação, 

em quantidades estimadas e especificações, conforme termo de referência anexo ao Edital e proposta 

de preço da contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, as Secretarias solicitantes não serão 

obrigadas a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
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previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à ata de registro de preços, por órgãos não participantes do certame, que será 

originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 (cinco) 

vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal nº 

1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

016/PMCSA-SME/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 016/PMCSA-SME/2017, 

que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito.  

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 016/PMCSA-SME/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 

de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA  

4.1 – O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o recebimento da Ordem de 

fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: Rodovia PE 60, 

nº 2.250, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

 

4.2 – Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 

notificação da contratada, as suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data da fatura devidamente atestada, no 

setor responsável da Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos serviços só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 
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6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 016/PMCSA-SME/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

 

CLÁUSULA SETIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 – A CONTRADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

7.2 – Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

7.3 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, Lei nº 8.078 de 1990. 

 

7.4 – Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referencia, o 

objeto com avarias e defeitos; 

7.5 – Comunicar a contratante, no prazo máximo de 24 horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.6 – Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES 

8.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
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8.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

8.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

8.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

8.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

8.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

8.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

8.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA NONA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

9.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

9.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DECIMA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela secretaria interessada, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

11.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA - PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

11.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

11.1.1 - Automaticamente: 

11.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência;  

11.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

11.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

11.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

11.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

11.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

11.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
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11.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

11.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

11.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

11.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

11.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 016/PMCSA-

SME/2017 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

12.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DO FORO 

13.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Cabo de Santo Agostinho, 17 de maio de 2017. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Municipal de Educação  

 

 

 

 

 CONTRATADA: BRIXTON COMERCIO E 

SERVIÇOS LTDA EPP 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

 
ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT  

 Preço 
Unit  

P.Total 

1 

Ventilador de parede, industrial, 
diâmetro da grade externa: 50 cm, 
de no mínimo 3 (três) a 5 (cinco) 
hélices, com grade de proteção 
pintadas motor de no mínimo ¼ HP, 
rotação mínima: 1200 RPM, 
diâmetro mínimo da hélice: 500mm, 
potencia mínima: 150W, chaves 
com funções: liga, desliga, controle 
de velocidade. Na cor preto. 220 V 
ou bi volt. Com controle de parede 
(indispensável). Garantia de 12 
meses. 
  

UND. 950 R$ 210,00 R$ 199.500,00 

  TOTAL       R$ 199.500,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/PMCSA-SEARH/2017  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/PMCSA-SEARH/2017  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/PMCSA- SEARH/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 003/PMCSA- SEARH/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos VINTE E CINCO dias do mês de ABRIL do ano de DOIS MIL E DEZESETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO/PE, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Administração e 

Recursos Humanos, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de 

junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas 

apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 019/PMCSA- SEARH /2017 

homologado pela Secretária Municipal de Recursos Humanos, o Sr. Pablo Cabral da Silva, 

brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 6.313.511 - SDS/PE e inscrito 

no CPF sob o nº. 048.499.094-26, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 

Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos serviços discriminados abaixo/em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa DTI SOLUÇÕES EMPRESARIAIS 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.749.513/0001-16, com 

sede à Rod. BR 101 Norte, KM 14, n° 100 , Jardim Paulista, Paulista/PE, CEP. 53.409-260, telefone 

(81) 3371-6628, representada pelo seu bastante procurador, o Sr. Ricardo Henrique Reis dos Santos, 

brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade sob o n.º 4.438.464 SSP/PE e inscrito 

no CPF/MF sob o nº 849.748.424-04, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 

empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada na locação de veículos sem motorista, para atender as necessidades das Secretarias da 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, através da Secretaria Executiva de Administração e 

Recursos Humanos, em quantidades estimadas e especificações, conforme termo de referência anexo 

ao Edital e proposta de preço da contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, as Secretarias solicitantes não serão 

obrigadas a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
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previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à ata de registro de preços, por órgãos não participantes do certame, que será 

originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 (cinco) 

vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal nº 

1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

019/PMCSA- SEARH /2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 019/PMCSA- SEARH 

/2017, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse 

transcrito.  

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 019/PMCSA- SEARH/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de 

Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – Os veículos deverão ser entregues no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados a partir da 

assinatura do contrato, no local indicado pelo ordenador de despesa. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 

dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos serviços só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 019/PMCSA- SEARH/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 

realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 
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6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela secretaria interessada, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência;  

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 019/PMCSA- 

SEARH /2017 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Cabo de Santo Agostinho, 25 de abril de 2017. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Municipal de Administração e 

Recursos Humanos  

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: DTI SOLUÇÕES 

EMPRESARIAIS LTDA 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SEVIÇOS UND. 
QUANT

. 
P. UNIT P. TOTAL 

1 

Locação de veículo tipo passeio, zero quilometro, 
ano/modelo a partir de 2016/2017, com 
capacidade para 05 pessoas, capacidade mínima 
motor 1.000 cilindradas, ar-condicionado, 4 portas, 
sem motorista, sem combustível, manutenção por 
conta da contratada, durante todo mês, em média 
6.000km por mês. 

UNID
. 

             
60  

 R$  
1.860,00  

R$         
1.339.200,00  

 

3 

Locação de veículo tipo van,zero quilometro, 
ano/modelo a partir de 2016/2017, com 
capacidade para 15 pessoas, capacidade mínima 
motor 2.000 cilindradas, ar condicionado, sem 
combustível, sem motorista, manutenção por 
conta da contratada, durante todo mês, em média 
6.000km por mês. 

UNID
. 

             
22  

 R$  
8.740,00  

R$         
2.307.360,00  

 

9 

Locação de veículo tipo utilitário (caminhão 
com carroceria), com capacidade mínima de 
15.000kg, ano/modelo a partir de 2015, sem 
combustível, sem motorista, manutenção por 
conta da contratada durante todo o mês, em 
média 6.000kg por mês. 

UNID
. 

               
2  

 R$  
9.800,00  

R$            
235.200,00  

 

12 

Locação de veículo tipo van, zero quilometro, 
ano/modelo a partir de 2016/2017, para transporte 
de pacientes, adaptado para cadeirantes, 
conforme ABNT NBR 14022 e Resolução 316 do 
CONTRAN, sendo que o veículo deverá possuir 
no mínimo as seguintes características e 
equipamentos: 
- veículo para transportes de pacientes adaptado 
para cadeirante, adaptada para transporte de 
02(dois) cadeirantes e 09(nove) acompanhantes, 
sendo 02 bancos retráteis e 02 fixos dianteiros 
mais o motorista, possuir elevador hidráulico na 
porta lateral, travas retráteis para as cadeiras de 
rodas que permita ajuste e posicionamento 
adequado a todo tipo e modelo de cadeira de 
rodas e cinto de três pontos para os cadeirantes, 
motor a diesel de mínimo 2.000 cilindradas e no 
mínimo 11 CV, teto alto, direção hidráulica, ar 
condicionado com duto central, porta lateral 
corrediça, cortina retrátil. Deverão acompanhar 
todos os demais acessórios obrigatórios por Lei, 
em média. Quantitativos e especificações dos 
itens 3 e 12 em virtude de determinação judicial 
proferida nos autos do processo n°2676-
05.2015.8-17.0370, referente ao transporte dos 

UNID
. 

               
2  

 R$  
9.970,00  

239.280,00 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
A

cesse em
: http://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: e0d2409c-4d4d-4e8e-b3b7-4cd7485b683f



 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE. 

Telefone / Fax: (81) 3521-6619/3524-9064/3524-9075 

Ata 003 17 - PP 019-PMCSA-SEARH-2017 - Contratação de empresa Locação anual de veiculos sem motorista - DTI Soluções Empresariais - 

Cópia  

Página 7 de 7 

pacientes de hemodiálise. 

TOTAL GERAL   4.121.040,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/PMCSA-SEARH/2017  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/PMCSA-SEARH/2017  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/PMCSA- SEARH/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 002/PMCSA- SEARH/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos VINTE E CINCO dias do mês de ABRIL do ano de DOIS MIL E DEZESETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO/PE, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executiva de Administração e 

Recursos Humanos, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de 

junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas 

apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 019/PMCSA- SEARH /2017 

homologado pela Secretário Executivo de Administração e Recursos Humanos, o Sr. Pablo Cabral da 

Silva, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 6.313.511 - SDS/PE e 

inscrito no CPF sob o nº. 048.499.094-26, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 

Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos serviços discriminados abaixo/em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa LOC MAIS RENT CAR EIRELI - 

ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.143.997/0001-03, com sede à 

Rua EST. do Arraial, n° 2350, Tamarineira, Recife/PE, CEP. 52.051-380, representada pelo seu 

bastante procurador, o Sr. Bruno Marcel Tenório Cavalcante Pinto, brasileiro, divorciado, 

empresário, portador da Cédula de Identidade sob o n.º 02.404.433 SDS/RN e inscrito no CPF/MF sob 

o nº 057.381.554-24, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 

consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada na locação de veículos sem motorista, para atender as necessidades das Secretarias da 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, através da Secretaria Executiva de Administração e 

Recursos Humanos, em quantidades estimadas e especificações, conforme termo de referência anexo 

ao Edital e proposta de preço da contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, as Secretarias solicitantes não serão 

obrigadas a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
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previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à ata de registro de preços, por órgãos não participantes do certame, que será 

originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 (cinco) 

vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal nº 

1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

019/PMCSA- SEARH /2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 019/PMCSA- 

SEARH/2017, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 

estivesse transcrito.  

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 019/PMCSA- SEARH/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de 

Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – Os veículos deverão ser entregues no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados a partir da 

assinatura do contrato no local indicado pelo ordenador de despesa. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 

dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos serviços só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 019/PMCSA- SEARH /2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 

realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 
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6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela secretaria interessada, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência;  

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 019/PMCSA- 

SEARH /2017 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Cabo de Santo Agostinho, 25 de abril de 2017. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Executiva de Administração e 

Recursos Humanos  
 

 

 

 CONTRATADA: LOC MAIS RENT CAR 

EIRELI - ME 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO ÚNICO 
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PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SEVIÇOS UND. QUANT  PR. UNIT PREÇO TOTAL 

2 

Locação de veículo tipo utilitário (caminhão 
com bau), com capacidade mínima de 
4.000kg, ano/modelo a partir de 2015, sem 
combustível, sem motorista e manutenção 
por conta da contratada, durante todo mês, 
em média 6.000km por mês.  

UNID. 
               
2  

 R$  
8.490,00  

R$           
203.760,00  

 

4 

Locação de veículo tipo pick-up, zero 
quilometro, ano/modelo a partir de 
2016/2017, com capacidade mínima para 02 
passageiros, motor  de 2.200 cilindradas, ar 
condicionado, carga de até 1.500kg, em bom 
estado de conservação, sem motorista, sem 
combustível, manutenção por conta da 
contratada, durante todo mês, em média 
6.000km por mês. 

UNID. 
               
7  

 R$  
5.700,00  

R$           
478.800,00  

 

5 

Locação de veículo tipo pick-up CABINE 
DUPLA, zero quilometro, ano/modelo a partir 
de 2016/2017, com capacidade mínima para 
05 passageiros, motor de 2.200 cilindradas, 
carga de até 1.500kg, ar condicionado, em 
bom estado de conservação, sem motorista, 
sem combustível, manutenção por conta da 
contratada, durante todo mês, em média 
6.000km por mês. 

UNID. 
             

10  
 R$  

6.260,00  

R$           
751.200,00  

 

6 

Locação de veículo tipo caminhão com 
carroceria em madeira, ano/modelo a partir 
de 2014/2015, F4000 ou similar, cabine com 
capacidade para até 3 pessoas, direção 
hidraúlica, ar condicionado, sem combustível 
e sem motorista, manutenção por conta da 
contratada, durante todo mês, em média 
6.000km por mês. 

UNID. 
               
1  

 R$  
7.780,00  

R$             
93.360,00  

 

7 

Locação de veículo tipo utilitário (caminhão 
com baú refrigerado, tipo frigorifico, com 5 
metro de comprimento), com capacidade 
mínima de 4.000kg, ano/modelo a partir de 
2015, sem combustível, sem motorista e 
manutenção por conta da contratada, durante 
todo mês, em média 6.000km por mês. 

UNID. 
               
1  

 R$  
8.950,00  

R$           
107.400,00  
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8 

Locação de veículo tipo pick-up CABINE 
DUPLA 4X4, zero quilometro, ano/modelo a 
partir de 2016/2017, com capacidade mínima 
para 05 passageiros, motor de 2.200 
cilindradas, carga de até 1.500kg, ar 
condicionado, em bom estado de 
conservação, sem motorista, sem 
combustível, manutenção por conta da 
contratada, durante todo mês, em média 
6.000km por mês. 

UNID. 
               
1  

 R$  
6.350,00  

R$             
76.200,00  

 

10 

Locação de veículo tipo mini van, zero 
quilometro, ano/modelo a partir de 
2016/2017, com capacidade mínima para 07 
passageiros, combustível FLEX, capacidade 
mínima motor 1.400, cilindradas, sem 
motorista, sem combustível, manutenção por 
conta da contratada durante todo mês, em 
média 6.000km por mês. 

UNID. 
               
8  

 R$  
4.270,00  

R$           
409.920,00  

 

11 

Locação de veículo tipo motocicleta, zero 
quilometro, ano/modelo a partir de 
2016/2017, com capacidade mínima do motor 
de 150 cilindradas, sem combustível, sem 
motorista, manutenção por conta da 
contratada, durante todo mês, em média 
6.000km por mês. 
 

UNID. 
               
9  

 R$     
940,00  

R$           
101.520,00  

 

13 

Locação de veículo tipo suv, ano/modelo a 
partir de 2016/2017, sem motorista, sem 
combustível, manutenção por conta da 
contratada, durante todo mês, em média 
6.000km por mês, Motor 2.8 Diesel, 
Transmissão automática de 6 velocidades, 
Cor preta, Tração 4x2 4x4 e reduzida com 
acionamento eletrônico, Air bags duplos air 
bags de cortina e air bags laterais, 
Capacidade 5 lugares, Sistema de 
multimídia/computador de bordo com câmera 
de ré, Película de controle solar com fator 
regulamentador por lei, Freios a disco nas 4 
(quatro) rodas com ABS e EBD, Direção 
hidráulica ou elétrica, Rodas 18”, Tanque de 
combustível com capacidade de até 75 litros, 
Pará-choque dianteiro, traseiro e retrovisores 
externos pintados na cor do veículo. 

UNID. 
               
1  

 R$  
8.750,00  

R$           
105.000,00  

 

TOTAL GERAL 
 

R$               
2.327.160,00  
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PROCESSO Nº 003/PMCSA-SME/2017  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/PMCSA-SME/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 001/PMCSA-SME/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos QUATRO dias do mês de ABRIL do ano de DOIS MIL E DEZESETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO/PE, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Educação, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 

Registro de Preços nº 003/PMCSA-SME/2017 homologado pela Secretária Municipal de Educação, a 

Sra. Sueli Lima Nunes, brasileira, divorciada, Servidora Pública, portadora da Cédula de Identidade 

sob o nº. 3.203.079 - SSP/PE e inscrita no CPF sob o nº. 575.996.614-68, publicados no Diário Oficial 

dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos serviços 

discriminados abaixo/em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa JOSÉ DIAS 

DOS SANTOS BUFFET - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

05.621.984/0001-41, com sede à Rua Hercília Tavares da Silva, n° 116 - A, Núcleo R.M.M Freire, 

Cabo de Santo Agostinho/PE, CEP.: 54515-260, representada pelo seu bastante procurador, o Sr. José 

Dias dos Santos, brasileiro, casado, organizador de eventos, portador da cédula de identidade nº 

2.434.611 - SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 341.471.954-15, no certame acima numerado. A 

sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de Buffet, sem locação de espaço, com cardápio diferenciado, 

em eventos e reuniões relevantes de cunho prolongado, para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação, em quantidades estimadas e especificações, conforme termo de referência 

anexo ao Edital e proposta de preço da contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, as Secretarias solicitantes não serão 

obrigadas a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 
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2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à ata de registro de preços, por órgãos não participantes do certame, que será 

originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 (cinco) 

vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal nº 

1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

003/PMCSA-SME/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 003/PMCSA-SME/2017, 

que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito.  

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 003/PMCSA-SME/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 

de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS SERVIÇOS 

4.1 – O serviço deverá ser prestado no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após o 

encaminhamento e recebimento da Ordem de Serviços com local e data do evento, que será emitida 

pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 

dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos serviços só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 003/PMCSA-SME/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
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através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
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face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela secretaria interessada, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência;  

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 003/PMCSA-

SME/2017 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Cabo de Santo Agostinho, 04 de abril de 2017. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Municipal de Educação  

 

 

 

 CONTRATADA: JOSÉ DIAS DOS 

SANTOS BUFFET - ME 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

LOTE I - CAFÉ DA MANHÃ 

ITEM DESCRIÇÃO UND. 
QUANT.DE 
PESSOAS 

 Preço 
Unit  

P.Total 

1 

Tipo I: 
• 02 (dois) tipos de bolos; 
• 02 (dois) tipos de frutas da estacão ou 01 
(uma) salada de frutas; 
• 03 (tres) tipos de salgados; 
• 03 (tres) tipos de pães e/ou bolachas; 
• 02 (dois) tipos de frios; 
• 02 (dois) tipos de extratos, laticínios e 
similares; 
• 03 (quatro) tipos de bebidas  

UND. 500 R$ 34,00 R$ 17.000,00 

2 

Tipo II: 
• 03 (tres) tipos de bolos; 
• 03 (tres) tipos de frutas da estacao ou 01 
(uma) salada de frutas; 
• 01 (um) tipo de comida típica; 
• 04(quatro) tipos de salgados; 
• 04 (quatro) tipos de pães e/ou bolachas; 
• 03 (três) tipos de frios; 
• 03 (tres) tipos de extratos, laticínios e 
similares; 
04 (quatro) tipos de bebidas 

UND. 500 R$ 36,00 R$ 18.000,00 

  TOTAL       R$ 35.000,00 

  
 

 

   LOTE II - BRUNCH  

ITEM DESCRIÇÃO UND. 
QUANT.DE 
PESSOAS 

Preço 
Unit 

P.Total 

1 

Tipo I: 
• 04 (quatro) tipos de salgados; 
• 02 (dois) tipo de frios; 
• 02 (dois) tipos de bolos; 
• 03 (três) tipos de pães e/ou bolachas; 
• 03 (três) tipos de frutas ou 01 (uma) salada de 
frutas; 
• 03 (três) tipos de doces; 
• 03 (três) tipos de bebidas. 

UND. 2.000 R$ 39,50 R$ 79.000,00 

2 

Tipo II: 
• 06 (seis) tipos de salgados; 
• 03 (três) tipos de frios; 
• 03 (tres) tipos de bolos; 
• 04 (quatro) tipos de pães e/ou bolachas; 
• 05 (cinco) tipos de frutas ou 01 (uma) salada 
de frutas; 
• 04 (quatro) tipos de doces; 
04 (quatro) tipos de bebidas. 

UND. 2000 R$ 42,00 R$ 84.000,00 

TOTAL   R$ 163.000,00 
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      LOTE III - COFFEE BREAK  

ITEM DESCRIÇÃO UND. 
QUANT.DE 
PESSOAS 

Preço 
Unit 

P.Total 

1 

Tipo I: 
• 04 (quatro) tipos de salgados; 
• 02 (dois) tipo de frios; 
• 02 (dois) tipos de bolos; 
• 03 (três) tipos de pães e/ou bolachas; 
• 03 (três) tipos de frutas ou 01 (uma) salada de 
frutas; 
• 03 (três) tipos de doces; 
• 03 (três) tipos de bebidas. 

UND. 2.000 R$ 44,50 R$ 89.000,00 

2 

Tipo II: 
• 06 (seis) tipos de salgados; 
• 03 (três) tipos de frios; 
• 03 (tres) tipos de bolos; 
• 04 (quatro) tipos de pães e/ou bolachas; 
• 05 (cinco) tipos de frutas ou 01 (uma) salada 
de frutas; 
• 04 (quatro) tipos de doces; 
04 (quatro) tipos de bebidas. 

UND. 2000 R$ 46,50 R$ 93.000,00 

TOTAL   R$ 182.000,00 

  TOTAL GERAL       R$ 380.000,00 
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